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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006, 2007
COISA JULGADA ADMINISTRATIVA. INEXISTENCIA.

Na esfera judicial ja é pacifico o entendimento da inexisténcia de coisa
julgada quanto a ilegitimidade, em tese, de cobranga de certo tributo, quando
a concessdao de seguranga (writ) diz respeito estrito a cobranca topica do
tributo em exercicio determinado. A coisa julgada que impede tratamento
diverso em ambito administrativo limita-se a matéria em discussdo.
Lancamento relativo a outro periodo de apuragdo baseado em entendimento
diverso de anterior decisdo ndo configura ofensa a coisa julgada.

MUDANCA DE CRITERIO JURIDICO

Nao héd mudanga de critério juridico quando o novel langamento teve por
escopo os mesmos fatos e fundamentos juridicos que motivaram a acao fiscal
anterior.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuipo - CSLL
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006, 2007

INDEDUTIBILIDADE DE DESPESA DE AMORTIZACAO DE AGIO DA BASE DE
CALcuULO DA CSLL

a dedutibilidade na CSLL da despesa com a amortizacdo de um agio nado ¢
assegurada em face da auséncia de norma que estabelega a adigdo dessa
rubrica. Na verdade, a despesa com a amortizagdo de um agio, mesmo
dedutivel para fins de IRPJ, ndo ¢ dedutivel para a CSLL porque ndo ha
previsao legal autorizando-*

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
 Coisa Julgada Administrativa. Inexistência.
 Na esfera judicial já é pacífico o entendimento da inexistência de coisa julgada quanto à ilegitimidade, em tese, de cobrança de certo tributo, quando a concessão de segurança (writ) diz respeito estrito à cobrança tópica do tributo em exercício determinado. A coisa julgada que impede tratamento diverso em âmbito administrativo limita-se a matéria em discussão. Lançamento relativo a outro período de apuração baseado em entendimento diverso de anterior decisão não configura ofensa à coisa julgada.
 Mudança de Critério Jurídico
 Não há mudança de critério jurídico quando o novel lançamento teve por escopo os mesmos fatos e fundamentos jurídicos que motivaram a ação fiscal anterior.
  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
 Indedutibilidade de Despesa de Amortização de Ágio da Base de Cálculo da CSLL
 a dedutibilidade na CSLL da despesa com a amortização de um ágio não é assegurada em face da ausência de norma que estabeleça a adição dessa rubrica. Na verdade, a despesa com a amortização de um ágio, mesmo dedutível para fins de IRPJ, não é dedutível para a CSLL porque não há previsão legal autorizando-ª
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam, os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros Alexandre Fernandes Limiro, Leonardo Mendonça Marques e Cristiane Silva Costa que votaram pelo provimento do recurso e os Conselheiros Alexandre Fernandes Limiro e Leonardo Mendonça Marques que votaram, especificamente, pela exoneração da multa e juros de mora em respeito ao disposto no art. 100 do CTN. A Conselheira Cristiane Silva Costa fará declaração de voto.
 (assinado digitalmente)
 Maria de Lourdes Ramirez � Presidente em Exercício e Relatora
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Marcio Angelim Ovidio Silva, Alexandre Fernandes Limiro, Neudson Cavalcante Albuquerque, Leonardo Mendonça Marques, Cristiane Silva Costa e Maria de Lourdes Ramirez.
  Cuida-se de recurso voluntário interposto contra acórdão da 9a. Turma de Julgamento da DRJ no Rio de Janeiro/RJ que, por unanimidade de votos, manteve integralmente a exigência de CSLL consubstanciada nos autos.
O presente processo trata de auto de infração de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido que exige da empresa acima qualificada o crédito tributário no valor total de R$ 160.276,50, aí incluídos o principal, a multa de ofício de 75% e juros de mora calculados até a data da lavratura, tendo em conta que em procedimento fiscal foram apuradas despesas não dedutíveis da base de cálculo da referida contribuição, nos anos-calendário 2004, 2005, 2006 e 2007.
De acordo com o Termo de Constatação Fiscal (fls. 92 a 95 do p.d.), foi o contribuinte intimado a justificar a razão pela qual as amortizações de ágio, de valor anual igual a R$ 240.120.914,08, regularmente adicionadas ao Lucro Liquido quando da apuração do Lucro Real nos anos-calendário 2004, 2005, 2006 e 2007, deixaram de ser adicionadas na determinação da base de cálculo da CSLL nestes mesmos anos-calendário.
A empresa teria informado que, diferentemente do que ocorre com o IRPJ, não haveria previsão legal determinando a adição da despesa de amortização de ágio na base de cálculo da CSLL. Acrescentou que isso já teria sido reconhecido, especificamente em relação à Valepar, tanto pela Delegacia de Julgamento, como pelo Conselho de Contribuintes e até pela própria DERAT/RJ, no processo n º 18471.000003/2005-85.
A contribuinte teria, ainda, ingressado com a Ação Ordinária n º 2008.51.01.010232-0, objetivando ver declarada a inexistência de relação jurídica entre a Autora e a União que tivesse por objeto o direito desta última de exigir a adição das despesas decorrentes da amortização do ágio registrado em sua contabilidade, relativamente aos anos-base de 2000 a 2004 e subseqüentes, à base de calculo da CSLL, não se sujeitando a exigência da contribuição social sobre o lucro sobre aqueles valores, seja por não ser a autora sujeito passivo daquela contribuição, aplicando-se o que decidido nos autos do Mandado de Segurança prejudicial n °. 200.51.01.004396-0, seja porque só existiria lei prevendo sua adição a base de cálculo do IRPJ.
Em que pese as explicações a auditoria fiscal entendeu que a amortização de ágio deve ser adicionada a base de cálculo da CSLL, no que considerou ser entendimento predominante dentro da RFB. Nesse sentido, assinalou:
Finalmente, lembramos que o termo "não será computada na base de cálculo da CSLL", tem o significado de que "não poderá afetá-la". Desta forma, uma vez que o valor da contrapartida do ágio amortizado, registrado como despesa, reduziu a referida base de cálculo, deverá ser ADICIONADO para restabelecer o valor da mesma, quando de sua apuração.
A contribuinte foi cientificada pessoalmente do auto de infração, em 28/09/2009 e em 27/10/2009 apresentou impugnação na qual reafirmou que já fora autuada por idêntica infração, relativamente aos anos-calendário 2001, 2002 e 2003, nos autos do processo n º 18471.000003/2005-85, mas que já em 1a. instância administrativa de julgamento teria saído vitoriosa, o que foi confirmado pelo Conselho de Contribuintes em sede de recurso de ofício.
Ainda assim, teria ingressado com Mandado de Segurança n° 2000.51.01.004396-0 e posteriormente com a Ação Ordinária 2008.51.01.010232-0, visando impedir novas autuações por parte do Fisco com base nos mesmos fatos. Fundamentada no pronunciamento da PGFN e da DERAT, solicitado pelo Exmo Juízo, referida ação foi julgada extinta sem análise do mérito. 
Diz-se, portanto, surpresa com nova autuação sobre os mesmos fatos já discutidos e superados nos autos do processo n º 18471.000003/2005-85, que teria constituído coisa julgada na esfera administrativa, e afirma que, além de já ter sofrido autuação com base no mesmo ágio, considerada improcedente, a possível modificação de critério jurídico operada pela fiscalização somente poderia atingir fatos geradores posteriores à sua introdução, nos termos do art. 146 do CTN, e nunca fatos geradores pretéritos.
Destaca que não se poderia exigir, no cálculo da base tributável da CSLL, normas legais específicas aplicáveis somente ao IRPJ, pois a obrigação tributária decorre de lei. Nesse contexto, se não há lei que obrigue a adição de despesa com ágio na base de cálculo da CSLL, a autuação seria indevida.
Contesta a imposição de multa e de juros sobre o valor principal ao argumento de que a própria administração teria admitido o acerto da conduta da empresa sobre o mesmo fato, nos anos de 2001, 2002 e 2003, razão pela qual seria descabida a penalização vez que agiu em conformidade com o entendimento da Administração, como dispõe o artigo 100 e parágrafo único do CTN.
Aduz que seriam inaplicáveis juros sobre a multa de ofício por falta de suporte legal e invoca a ilegalidade da incidência de juros, sobre o principal, calculados com base na taxa Selic.
A Turma Julgadora de 1a. instância julgou improcedente a impugnação. Como justificativa observou, quanto à alegação de coisa julgada administrativa, que não se vislumbraria a invocada definitividade, vez que o art. 468 do CPC limita seus efeitos às questões discutidas no âmbito do processo.
Observou que pela IN SRF 380, de 30/01/2004, a RFB já definiu que amortização do ágio na aquisição de investimentos segue as regras determinadas ao IRPJ, ou seja, essa amortização deve ser adicionada ao lucro liquido para efeito de se apurar a base de cálculo da CSLL.
Quanto a alegada mudança de critério jurídico explicou que a referida vedação a que alude o art. 146, do CTN, não guardaria relação com a situação ora enfrentada. Nesse sentido assinalou:
O critério jurídico que não pode ser modificado é aquele adotado pela autoridade lançadora. Assim, se a Fiscalização adota determinado critério previsto em lei ao caso concreto, mesmo que a situação fática comporte outro, não pode nem a autoridade julgadora, tampouco a própria autoridade lançadora, em sede de revisão de oficio, alterá-lo para aumentar ou manter a exigência.
...
É de se concluir, portanto, que não houve mudança no critério jurídico adotado pela autoridade lançadora na autuação anterior. Mas, ao contrário, aqui, estamos diante de outro lançamento coerente com o anterior. Apenas difere do entendimento esposado, anteriormente, pela DRJ e pelo então Conselho de Contribuintes em decisões que, como vimos, não vincula a atividade da Fiscalização.
Na espécie, mesmo que se entenda que houve possível mudança de critério na interpretação dos fatos ou da legislação, essa ocorreu para fatos geradores ocorridos posteriormente, haja vista que o lançamento sob ataque refere-se aos anos de 2004 a 2007, enquanto as decisões administrativas, em sentido contrário, restringiram-se aos anos de 2001 a 2003.
No que toca a argüição no sentido de que seria indevida a aplicação de normas específicas do IRPJ à CSLL a autoridade julgadora colacionou julgados administrativos que considerou mais recentes para reafirmar que tal jurisprudência se coaduna com a interpretação da RFB retratada na IN SRF n º 390/2004, que teria dirimido qualquer controvérsia a respeito da utilização, na apuração da base de cálculo da CSLL, dos mesmos procedimentos adotados para cálculo do lucro real.
As demais argüições atinentes à ilegalidade de aplicação da taxa Selic e da incidência de juros sobre multa foram afastadas.
A contribuinte foi notificada da decisão da DRJ do Rio de Janeiro/RJ, em 12/04/2012, pelo Termo de Ciência por Decurso de Prazo, de fl. 328.
Em 27/04/2012 apresentou recurso voluntário no qual reproduz as razões de defesa deduzidas na impugnação.
Relativamente ao item �coisa julgada administrativa�, destacou, em suas palavras:
Ora, se a dedutibilidade do ágio em questão foi expressamente reconhecida pelo julgadora administrativo no processo administrativo n º 18471.000003/2005-85, e não há, entre os fatos geradores ocorridos de 2001 a 2003 e aqueles ocorridos entre 2004 a 2007, qualquer distinção própria que pudesse ainda que em tese resultar em decisão administrativa diversa, é certa a presença da coisa julgada administrativa, sob pena de serem produzidas decisões conflitantes: (i) a respeito do mesmo ágio, (ii) deduzido sob as mesmas condições.
Afirma que a Sumula 239 do STF não teria aplicação ao caso eis que os julgados precedentes que serviram de base para sua edição trataram de temas relacionados à nulidade do lançamento do imposto e prescrição referente a um determinado exercício e autorização orçamentária, matérias que, por sua índole, necessariamente restringem-se ao lançamento ou ao exercício discutido.
Invoca tese adotada pelo STF no RE 93.048 � SP , de que, �se a decisão se coloca no plano da relação de direito tributário material para dizer inexistente a pretensão fiscal do sujeito ativo, por inexistência de fonte legal da relação jurídica que obrigue o sujeito passivo, então não é possível renovar a cada exercício o lançamento e a cobrança do tributo...�
Reforça argumentos no sentido de que houve mudança de critério jurídico em fato gerador pretérito quando a DERAT RJ admitiu expressamente, em 23/07/2008, a correção das deduções efetuadas pela Recorrente, inclusive quanto aos períodos-base 2004 a 2007, e quando afirmou, no seio da ação ordinária 2008.51.01.010232-0, que �não se vislumbra possibilidade jurídica de ser realizado outro lançamento com a mesma motivação daquele anteriormente formalizado contra a demandante.�
No item �impossibilidade de se aplicar para fins de apuração da base de cálculo da CSL normas legais específicas aplicáveis somente ao IRPJ�, a recorrente observa que foi utilizada, na fundamentação legal do auto de infração, as disposições do art. 391 do RIR/99 (art. 25 do Decreto-lei 1.958/77) e art. 57 da Lei n º 8.981/95, ao passo que na decisão de 1a. instância, a autoridade invoca decisões administrativas que se baseiam no art. 57 da Lei n º 8.981/95 e art. 13, III da Lei n º 9.249/95, admitindo que a interpretação desses dispositivos poderia trazer à tona dúvidas a respeito da dedução ou não da amortização do ágio na base de cálculo da CSLL. Aduz que a mesma autoridade, posteriormente, lança mão do art. 44 da IN SRF 390/2004, afirmando que tal norma, além de não ter sido citada pela autoridade lançadora, caracterizando vedada mudança de fundamentação legal do lançamento, seria norma infra-legal, inepta para fundamentar o lançamento ou justificar sua manutenção.
Destaca que a decisão recorrida, ao ressalvar expressamente que o art. 391 do RIR/99 ampara a indedutibilidade da amortização do ágio para o IR, admite, a contrário sensu, que tal regra não se aplica à CSLL. No mesmo sentido , ressalta a inaplicabilidade do art. 57 da Lei n º 8.981/95 para respaldar a autuação, já que referido comando destaca expressamente na parte final que �no que diz respeito à base de cálculo e alíquota deve ser observada a legislação específica da CSLL.
Quanto ao art. 44 da IN 391/2004 afirma que, ainda que fosse juridicamente válida sua utilização como fundamentação legal, ainda assim não teria aplicação ao caso concreto pois trataria, referido comando, de depreciação, amortização e exaustão de bens materiais, como máquinas, imóveis, veículos e não bens intangíveis ou imateriais como o ágio decorrente de aquisição de investimentos, fazendo paralelo com as disposições do art. 25 da IN 11/96.
Reproduz as razões de inconformidade contra a exigência de multa, juros calculados com base na taxa Selic e incidência de juros sobre multa.
Fez sustentação oral pela recorrente o Dr. Gabriel Troianelli - OAB/SP 180.316.
É o relatório.


 Conselheira Maria de Lourdes Ramirez, Relatora.
O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Como se verifica do relato, contra a recorrente foi lavrado auto de infração para cobrança de CSLL sobre despesas consideradas não dedutíveis da base de cálculo da referida contribuição. 
De fato, consoante o Termo de Constatação Fiscal às fls. 92 e ss do processo digital, nota-se que o procedimento fiscal foi motivado pela identificação de adição promovida apenas na apuração do lucro real, a título de Amortização de Ágio nas Aquisições de Investimentos Avaliados pelo PL nos anos-calendário 2004, 2005, 2006 e 2007, no valor anual de R$ 240.120.914,08. Questionada acerca deste procedimentos a contribuinte informou que não promovera a adição por entender que não há base legal exigindo-a. 
A recorrente também assevera que tal fato já teria sido reconhecido especificamente em relação a Valepar, tanto pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento como pelo Conselho de Contribuintes, em decisões unânimes, e posteriormente pela própria Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária no Rio de Janeiro no processo n°. 18471.000003/2005-85 (Doc. 01), decorrente de auto de infração, por meio do qual se pretendeu imputar, relativamente aos anos-calendário de 2001 a 2003, a base de cálculo da CSLL os valores correspondentes as Despesas com Amortização de Ágio.
Nesse sentido, exige respeito ao que chama de coisa julgada administrativa.
Não vislumbro razão a recorrente. Na esfera judicial já é pacífico o entendimento da inexistência de coisa julgada quanto à ilegitimidade, em tese, de cobrança de certo tributo, quando a concessão de segurança (writ) diz respeito estrito à cobrança tópica do tributo em exercício determinado.
Este ensinamento foi adotado pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica nas ementas dos seguintes julgados:
Processo Civil � Mandado de Segurança. Não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os casos futuros da mesma espécie. (2ª Turma do STF, Ag. 91060).
Sentença proferida em mandado de segurança não faz coisa julgada quanto à ilegitimidade, em tese, da cobrança de certo tributo, visto que a concessão do writ diz respeito estrito à cobrança tópica do tributo em exercício determinado. (Recurso Extraordinário n° 100.125-PR, Relator Ministro Francisco Rezek).
O Ministro Arnaldo Esteves de Lima também aborda este aspecto no voto proferido em face do REsp nº 1.118.893/MG, nos seguintes termos:
Consoante se verifica, segundo um dos precedentes que deram origem à Súmula 239/STF, em matéria tributária, a parte não pode invocar a existência de coisa julgada no tocante a exercícios posteriores quando, por exemplo, a tutela jurisdicional obtida houver impedido a cobrança de tributo em relação a determinado período, já transcorrido, ou houver anulado débito fiscal. Se for declarada a inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo, não há falar na restrição em tela.
Ora, se na esfera judicial há esse posicionamento pacífico, não se pode admitir que na esfera administrativa, decisões proferidas no âmbito de um determinado processo, atinentes a determinado período de apuração, façam coisa julgada no âmbito de outro processo que tem por objeto outros períodos de apuração.
A mudança de posicionamento das autoridades julgadoras administrativas, se existente no caso dos presentes autos � e se comparada àquela deduzida nos autos do processo n º 18471.000003/2005-85 - deu-se de forma prospectiva, ou seja, em relação a outros fatos geradores, ocorridos entre 2004 e 2007, fora portanto, dos períodos exigidos no processo n º 18471.000003/2005-85.
Não se vislumbra, igualmente, no caso em apreço, alteração de critério jurídico pela administração tributária. Poder-se-ia cogitar dessa possibilidade se, no âmbito do processo n º 18471.000003/2005-85, a administração, depois de exonerar o sujeito passivo daquela exigência, alterasse seu entendimento em relação àqueles fatos geradores específicos ocorridos nos anos de 2001 a 2003, de maneira implementar a chamada retroação �in pejus�
Ademais, não se pode cogitar de mudança no critério jurídico porque o lançamento constante dos presentes autos teve por escopo os mesmos fatos apurados nos autos do processo anterior e que por ocasião do presente lançamento, se perpetuaram nos anos posteriores, assim como os fundamentos jurídicos que motivaram a ação fiscal também foram rigorosamente os mesmos que motivaram a ação fiscal anterior. Portanto, a RFB, quando da formalização de ambos os lançamentos, tinha a mesma convicção sobre o assunto.
Afasta-se, pois, a alegação.
Mérito 
Para exigir a adição dos valores indicados a título de Amortização de Ágio nas Aquisições de Investimentos Avaliados pelo PL nos anos-calendário 2004 a 2007, a autoridade fiscal invocou os seguintes dispositivos:
Lei n° 8.981, de 1995, art. 57, com redação da Lei n° 9.065, de 1995.
Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. 
1º Para efeito de pagamento mensal, a base de cálculo da contribuição social será o valor correspondente a dez por cento do somatório:
a) da receita bruta mensal;
b) das demais receitas e ganhos de capital;
c) dos ganhos líquidos obtidos em operações realizadas nos mercados de renda variável;
d) dos rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa.
§ 2º No caso das pessoas jurídicas de que trata o inciso III do art. 36, a base de cálculo da contribuição social corresponderá ao valor decorrente da aplicação do percentual de nove por cento sobre a receita bruta ajustada, quando for o caso, pelo valor das deduções previstas no art. 29.
§ 3º A pessoa jurídica que determinar o imposto de renda a ser pago em cada mês com base no lucro real (art. 35), deverá efetuar o pagamento da contribuição social sobre o lucro, calculando-a com base no lucro líquido ajustado apurado em cada mês.
§ 4º No caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, a contribuição determinada na forma dos §§ 1º a 3º será deduzida da contribuição apurada no encerramento do período de apuração.
Lei n º 9.249, de 1995, art. 13:
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:
I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de empregados e de décimo terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável;
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores;
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica;
VI - das doações, exceto as referidas no § 2º;
VII - das despesas com brindes.
VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça contabilmente o encargo.
§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados.
§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações:
I - as de que trata aLei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte;
III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras:
a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária;
b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto,
c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato formal de órgão competente da União.
Lei n º 10.637, de 2002, art. 37:
Art. 37. Relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2003, a alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), instituída pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, será de 9% (nove por cento). 
Obs. Este artigo foi revogado pelo artigo 42 da Lei nº 11.727 de 23.06.2008, conversão da Medida Provisória nº 413 de 03.01.2008, com eficácia a partir de 01.05.2008.
O agente fiscal se apoiou, ainda, nas seguintes decisões em processos de consulta:
Decisão em Processo de Consulta n°. 79/07 SRRF � 7a. Região Fiscal:
Assunto: CSLL
Ementa: AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA � ÁGIO resultante do desdobramento do custo de aquisição de participação societária avaliada pelo patrimônio liquido deve estar precisamente fundamentado e registrado em subconta própria. As contrapartidas da amortização do ágio decorrente de desdobramento do custo de aquisição de participação societária avaliada pelo Patrimônio Liquido, não serão computadas na apuração do lucro real e, na apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro liquido.
Decisão em Processo de Consulta n º 333/08 - 8a. Região Fiscal:
Assunto: CSLL
Ementa: A amortização de ágio decorrente de investimento avaliado pelo valor do patrimônio liquido não será computada na determinação da base de cálculo. O valor amortizado deverá ser controlado para fins de determinação do ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento. No caso de alienação ou liquidação de investimento, o valor amortizado não pode ser excluído da base de cálculo, e o valor contábil para efeito de determinar o ganho de capital será determinado como disposto no art. 426 do RIR/1999.
Dispositivos Legais: Decreto n°. 3.000, de 1999, arts. 391 e 426, Lei n°. 8.981, de 1995, art. 57, com redação da Lei n°. 9.065, de 1995.
Relatório:
A interessada formula consulta informando que adquiriu, em 1997, ações de outra empresa, tendo contabilizado ágio na operação, fundamentado em rentabilidade futura, e que, em 1999, procedeu à eliminação do ágio, que foi tratada como despesa temporariamente indedutivel para efeito do IRPJ e da CSLL.
A consulente manifesta seu entendimento de que com relação ao imposto de renda a amortização do ágio é tratada como despesa indedutivel, mas que, entretanto, a legislação da CSLL não veicula nenhum tratamento específico para os casos de baixa ou amortização de ágio realizada na própria empresa investidora.
Em seguida, cita o entendimento manifestado por Hiromi Higuchi, em sua obra "Imposto de Renda nas Empresas, Interpretação e prática, 25°. edição, Atlas, pgs. 602/603, de como não há previsão legal, a amortização do ágio é dedutível para fins de apuração da base de cálculo da CSLL.
Em seguida, a consulente explicita que entendeu, a época, sob a ótica da legislação tributária, que a baixa do ágio teve a natureza de típica provisão para perda em investimento e cita a Instrução CVM n ° 1778, que disciplina os procedimentos contábeis de investimentos avaliados pelo método de equivalência patrimonial.
Finalizando, indaga se o seu procedimento sobre a matéria estaria correto e que, conseqüentemente, a baixa de ágio que realizou, tratada como despesa temporariamente indedutivel para fins de determinação da CSLL fora correto, que pode e deve ser excluído de tributação quando da baixa ou liquidação do investimento que lhe deu causa.
Fundamentos Legais:
O regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto no. 3.000, de 1999 (RIR/1999) assim determina:
"Art. 391. As contrapartidas de amortização do ágio ou deságio de que trata o art. 385 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no Art. 426 (Decreto-Lei n ° 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei re. 1.730, de 1979, art. 1°., inciso III).
Parágrafo único. Concomitantemente com a amortização, na escrituração comercial, do ágio ou deságio a que se refere este artigo, será mantido controle, no LALUR, para efeito de determinação do ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento (Art. 426).
Art. 426. O valor contábil para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação de investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor do patrimônio liquido (Art. 384), será a soma algébrica dos seguintes valores (Decreto-Lei n0. 1.598, de 1977, art. 33, e Decreto-Lei n°. 1.730, de 1979, art. 1°, inciso V):
I. Valor de patrimônio liquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do contribuinte;
II. Ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados nos exercícios financeiros de 1979 e 1980, na determinação do lucro real;
III. Provisão para perdas que tiver sido computada, como dedução, na determinação do lucro real, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior.�
A Lei n °. 8.981, de 1995, com a redação dada pela Lei no. 9.065, de 1995, assim dispõe:
"Art. 57. Aplicam-se a Contribuição Social sobre o Lucro (Lei n °. 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei."
Dessa forma, independentemente do motivo pelo qual o ágio foi registrado como despesa, o mesmo deve ser adicionado a base de cálculo da CSLL (grifo nosso).
No caso de alienação ou liquidação de investimento, deverão ser observadas, em relação a CSLL, as disposições do art. 426 do RIR/99 acima transcrito.
CONCLUSÃO:
A amortização do ágio decorrente de investimento avaliado pelo valor de patrimônio liquido não será computada na determinação da base de cálculo da CSLL.
O valor amortizado deverá ser controlado para fins de determinação do ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento.
No caso de alienação ou liquidação de investimento, o valor amortizado não pode ser excluído da base de cálculo, e o valor contábil para efeito de determinar o ganho de capital será determinado como disposto no art. 426 do RIR/99.
O voto condutor da decisão recorrida assim justifica o procedimento fiscal:
[...]
23. Muito embora a Interessada tenha alegado que a jurisprudência administrativa é uníssona no sentido de rechaçar a aplicação das normas atinentes ao IRPJ à CSLL, encontrei diversas outras decisões mais recentes que caminham em sentido contrário.
24. Dessas, cito:
24.1) Acórdão n° 12-17.704, de 21/12/2007, da 4a Turma da DRJ/DJ1:
ÁGIO EM INVESTIMENTO. AMORTIZAÇÃO.
A amortização do ágio em investimentos é, como regra geral, indedutivel para a apuração do lucro real, bem como da base de cálculo da CSLL.
24.2) Acórdão n° 16-26.967, de 06/10/2010, da 10a Turma da DRJ/SP1:
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO NA AQUISIÇÃO DE INVESTIMENTOS EM SOCIEDADES COLIGADAS OU CONTROLADAS. INDEDUTIBILIDADE DA BASE DE CÁLCULO.
A amortização do ágio não será computada na determinação da base de cálculo da CSLL, constituindo adição prevista na legislação tributária
25. Referidas decisões basearam-se, principalmente, nos art. 57, da Lei n° 8.981/95 e 13, III, da Lei n°9.249/95:
26. Com efeito, a interpretação desses dispositivos legais pode, perfeitamente, trazer a tona dúvidas a respeito da dedução ou não da amortização do ágio da base de cálculo da CSLL, dai encontrarmos decisões conflitantes no âmbito das Delegacias de Julgamento sobre o mesmo assunto.
27. No entanto, essa convergência dos entendimentos mais recentes, pela adição ao lucro liquido ao se apurar a base de cálculo da CSLL, dissonantes daquele considerado para o caso da Interessada em períodos anteriores, respalda-se na IN SRF n° 390/2004. Dirimindo qualquer controvérsia acerca da utilização, para se apurar a base de cálculo da CSLL, dos mesmos procedimentos adotados para cálculo do lucro real, o art. 44, da referida IN dispõe que:
Art. 44. Aplicam-se à CSLL as normas relativas à depreciação, amortização e exaustão previstas na legislação do IRPJ, exceto as referentes a depreciação acelerada incentivada, observado o disposto nos art. 104 a 106.
28. Assim, não há mais espaço para divergir do lançamento efetuado pela Fiscalização para dar ouvido aos argumentos da Interessada ante a expressa exteriorização do entendimento a ser seguido pelos órgãos de administração tributária federal de que as despesas com amortização de ágio são indedutíveis para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL, conforme art. 391, do RIR199, e art. 44, da IN SRF n°390/2004.
29. Nem se alegue que a amortização a que se refere o art. 44, da IN SRF n° 390/2004 não é aquela decorrente do ágio na aquisição de investimentos. Referido artigo se encontra na Subseção I - Da Depreciação, Amortização e Exaustão, da Seção VI � Das Despesas Operacionais, do Capitulo VI - Do Resultado Ajustado. Do mesmo modo, o art. 391, do RIR/99, que ampara, como já vimos, para o IR, a indedutibilidade da amortização do ágio, se encontra na Seção IV - Outros Resultados Operacionais, do Capitulo V, do RIR/99, destinado à apuração do Lucro Operacional.
30. E, de fato, a interpretação contida no art. 44, da IN SRF n° 390/2004 é a que melhor se coaduna com os demais comandos relativos à amortização do ágio. Se assim não o fosse, não faria sentido o tratamento tributário especial dado pelo art. 7 0, da Lei n° 9.532/97 (art. 386, do RIR/99). E que referido dispositivo legal permite que se deduza, em cinco anos, a amortização do ágio nos casos de incorporação, fusão ou cisão e se encontra regulamentado no art. 75, da IN SRF n° 390/2004. Na hipótese de a amortização do ágio já houver sido descontada na apuração da CSLL, como deseja a Interessada, a norma restaria completamente despicienda, já que referido ágio já teria, no mais das vezes, sido completamente amortizado, não havendo espaço para a dedução, como possibilita a lei, nos casos de reorganização societária (fusão, cisão, incorporação).
De todos os argumentos expendidos até aqui não vislumbro razão à recorrente.
Vejamos.
Em razão da adoção do Método da Equivalência Patrimonial no Brasil, o Decreto-lei n° 1.598/1977 - uma norma tributária - se propôs a determinar a técnica contábil para segregar o custo do investimento em duas contas distintas. Significa dizer: as figuras do ágio e do deságio surgiram de uma lei de natureza fiscal, não de uma norma específica de contabilidade. Nesse sentido, importante transcrever trecho da obra Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações:
Ao comprar ações de uma empresa que serão avaliadas pelo método da equivalência patrimonial, deve-se, já na ocasião da compra, segregar na Contabilidade o preço total de custo em duas subcontas distintas, ou seja, o valor da equivalência patrimonial numa subconta e o valor do ágio (ou deságio) em outra subconta.
A Lei das Sociedades por Ações, na verdade, não abordou esse tratamento contábil especificamente; todavia, ele está de acordo com adequada técnica contábil e expresso ainda na legislação fiscal, por meio do art. 385 do RIR/99 e na Instrução CVM n° 247/96 (em seu art. 13). (gn) 
[IUDÍCIBUS, Sérgio; MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens. 7ª edição. Editora Atlas. São Paulo, 2007: pág.170.]
A PGFN tem asseverado que a legislação fiscal que autorizou a contabilização do custo de aquisição do investimento em duas subcontas distintas, uma para o ágio e outra para o patrimônio líquido, determinou, em contrapartida, a neutralidade da amortização do ágio para fins da apuração do IRPJ.
Nesse sentido, o art. 25 do Decreto-Lei 1.598/1977 teria sido expresso ao prever que a amortização do ágio NÃO será computada na determinação do lucro real. Por outro lado, o mencionado dispositivo legal teria feito a ressalva de que, observado o disposto no art. 33 do mesmo Decreto-Lei 1.598/1977, a amortização do ágio poderia ser utilizada para determinar o ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimônio líquido.
Nesse diapasão o ágio amortizado somente integraria a apuração do IRPJ em duas situações: 1) na hipótese do inciso III do art. 386 do RIR/99, ou seja, em virtude de incorporação, fusão ou cisão de sociedade coligada ou controlada na qual o contribuinte tivesse participação societária adquirida com ágio ou deságio; 2) na hipótese do art. 33 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, que se aplica aos casos de alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada e para a apuração de ganho ou perda de capital.
A lei teria, assim, por finalidade permitir um controle contábil do ágio e da sua amortização, sem que tenha qualquer efeito fiscal até a alienação ou liquidação do investimento.
Por essa interpretação, no caso da apuração da base de cálculo da CSLL, como não há norma expressa que autoriza a dedução da despesa com amortização de ágio, não haveria que se falar nessa renúncia fiscal.
Assim, ao contrário do que defende a recorrente, entende a PGFN que a dedutibilidade na CSLL da despesa com a amortização de um ágio não é assegurada em face da ausência de norma que estabeleça a adição dessa rubrica. Na verdade, a despesa com a amortização de um ágio, mesmo dedutível para fins de IRPJ, não seria dedutível para a CSLL porque não há previsão legal autorizando.
Sendo assim, a autonomia legislativa entre o IRPJ e a CSLL não impediria a glosa na apuração da CSLL do ágio considerado indedutivel para fins do IRPJ. Ao contrário, impediria o aproveitamento fiscal na apuração da CSLL do ágio considerado dedutível para o IRPJ.
Nestes termos, a PGFN, na linha do que defende, tem invocado o quanto esposado no Acórdão nº 1302-00.834:
Ementa:
(...)
CSLL. ÁGIO. AMORTIZAÇÃO.
Em conformidade com o disposto no art. 7º (caput) e inciso III da Lei nº 9.532, de 1997, a faculdade de amortização de ágio, nas condições ali referidas, limita-se à apuração do lucro real, base de cálculo do imposto de renda pessoa jurídica. (...)
Voto condutor (...)
Observo que a contribuinte, por meio da peça impugnatória, sustentou que, no caso de amortização de ágio, inexiste previsão legal que permita a adição da referida despesa na determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
Creio que o argumento é digno de reparo.
Não se trata de falta de autorização para adição, mas, sim, de ausência de previsão legal para amortização, por força do disposto no inciso III do art. 386 do RIR/99, isto é, a faculdade de amortização refere-se à apuração do lucro real.
Assim, ainda que se admitisse, no presente caso, a amortização pretendida pela fiscalizada, ela só seria possível na determinação da base de cálculo do imposto de renda. (...) 
A Julgadora Milaine Cristina Cavioli, da DRJ-Campinas/SP, em voto proferido no Acórdão nº 25.455, de 16.04.2009, assinalou interessante ponto de vista a respeito do assunto:
Da adição da despesa de amortização de ágio na base de cálculo da CSLL.(...)
A impugnante questiona a exigência de CSLL, sob o argumento de que inexiste disposição legal que impeça a dedutibilidade do ágio para fins de sua apuração, ou que estenda à essa contribuição as disposições relativas ao IRPJ, não podendo ser aplicado o comando contido no artigo 57, da Lei nº 8.981, de 1995, pelas razões que menciona, invocando julgado do Primeiro Conselho de Contribuintes em reforço de sua tese.
Com a devida vênia da ilustre divergência, não é esse o entendimento acerca da matéria, pois, ao determinar a aplicação das mesmas normas de apuração do IRPJ à CSLL, conforme dispõe o dispositivo acima, com a redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995, o legislador quis evitar a repetição desnecessária de comandos legais para disciplinar a metodologia de determinação das bases imponíveis das duas exações, naquilo em que as sistemáticas tinham de comum.
Por exemplo: como as bases imponíveis do IRPJ e da CSLL partem do lucro líquido - ou o resultado contábil do período de apuração - torna-se dispensável repetir os conceitos de receita bruta, receita líquida, custos e despesas operacionais, etc, aplicáveis à CSLL, se os mesmos estão devidamente definidos na legislação do IRPJ.
Também não seria necessário - nem, tampouco, é questionado pela doutrina - a ausência de um comando legal que autorize o ajuste daquele lucro para excluir os resultados positivos de participação societária e de amortização de deságio de investimentos relevantes, na determinação da base de cálculo da CSLL, exatamente por adoção do artigo 57, da Lei nº 8.981 em questão, que, no caso, decorre da própria lógica contábil da metodologia de escrituração daqueles investimentos, construída pela legislação comercial e fiscal, buscando a manutenção dos referidos ganhos à margem da incidência tributária.
Em sentido contrário, como a legislação do IRPJ determina a adição dos resultados negativos de participação societária e dos valores referentes à amortização de ágio de investimentos relevantes na determinação do lucro real, objetivando igualmente a que esses valores deduzidos na escrituração contábil não influenciem o lucro real do período, igualmente devem ser adicionados na apuração da base de cálculo da CSLL, em conformidade com a intenção do legislador de mantê-los distanciados da tributação das aludidas operações, agora pelo lado da redução da base imponível.
Esclareça-se que não se trata de utilização de analogia para exigir tributo não previsto em lei, vedado pelo artigo 108, do CTN, como alegado pela defesa, posto que a obrigatoriedade de efetuar o aludido ajuste na base de cálculo da CSLL é decorrência natural do tratamento contábil e tributável previsto na lei para os investimentos relevantes da pessoa jurídica realizados em outras sociedades, e se acha devidamente autorizada pelo artigo 57, da Lei nº 8.981, de 1995.
A Conselheira Edeli Pereira Bessa, da 1a. Turma Ordinária da 1a. Câmara / 1a. Seção do CARF, se manifestou acerca da repercussão, na base de cálculo da CSLL, de amortização do ágio decorrente das disposições do art. 7o da Lei nº 9.532/97, ou seja, após a extinção do investimento. Neste sentido são os seguintes excertos do voto vencido que integra o Acórdão nº 1101-000.841:
E, quanto a este aspecto, a Lei nº 7.689/88, ao instituir a CSLL, não cogitou especificamente da adição, à sua base de cálculo, de amortizações de ágio que tivessem reduzido o lucro contábil, ou da exclusão de acréscimos decorrentes da amortização de deságio:
Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano;
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;
c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990)
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990)
§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1º janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior.
Já no âmbito da apuração do lucro real, o Decreto-lei nº 1.598/77 assim disciplinou os efeitos das amortizações de ágio e deságio:
Art. 23. [...]
Parágrafo único - Não serão computadas na determinação do lucro real as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da amortização do ágio ou deságio na aquisição, nem os ganhos ou perdas de capital derivados de investimentos em sociedades estrangeiras coligadas ou controladas que não funcionem no País.(Incluído pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978).
[...]
Art 33 - O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores:
I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do contribuinte; 
II - ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados, nos exercícios financeiros de 1979 e 1980, na determinação do lucro real. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) 
IV - provisão para perdas (art. 32) que tiver sido computada na determinação do lucro real. 
§ 1º - Os valores de que tratam os itens II a IV serão corrigidos monetariamente. 
§ 2º - Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de ganho ou perda de capital por variação na porcentagem de participação do contribuinte no capital social da coligada ou controlada.(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978).
Dessa forma, as amortizações de ágio e deságio deveriam ser adicionadas ou excluídas na apuração do lucro real, e controladas na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real � LALUR, para posteriormente compor a apuração do ganho de capital na alienação ou liquidação do investimento. Mas, segundo a Lei nº 6.404/76:
 Art. 219. Extingue-se a companhia:
 I - pelo encerramento da liquidação;
 II - pela incorporação ou fusão, e pela cisão com versão de todo o patrimônio em outras sociedades.
Nestes termos, talvez por vislumbrar distinção entre a hipótese do inciso II do art. 219 da Lei nº 6.404/76 e de encerramento prevista no inciso I do mesmo dispositivo, esta hábil a ensejar a aplicação do disposto no art. 33 do Decreto-lei nº 1.598/77, o legislador assim fixou na seqüência deste dispositivo:
Participação Extinta em Fusão, Incorporação ou Cisão
Art 34 - Na fusão, incorporação ou cisão de sociedades com extinção de ações ou quotas de capital de uma possuída por outra, a diferença entre o valor contábil das ações ou quotas extintas e o valor de acervo líquido que as substituir será computado na determinação do lucro real de acordo com as seguintes normas:
I - somente será dedutível como perda de capital a diferença entre o valor contábil e o valor de acervo líquido avaliado a preços de mercado, e o contribuinte poderá, para efeito de determinar o lucro real, optar pelo tratamento da diferença como ativo diferido, amortizável no prazo máximo de 10 anos; 
II - será computado como ganho de capital o valor pelo qual tiver sido recebido o acervo líquido que exceder o valor contábil das ações ou quotas extintas, mas o contribuinte poderá, observado o disposto nos §§ 1º e 2º, diferir a tributação sobre a parte do ganho de capital em bens do ativo permanente, até que esse seja realizado. 
§ 1º O contribuinte somente poderá diferir a tributação da parte do ganho de capital correspondente a bens do ativo permanente se: 
a) discriminar os bens do acervo líquido recebido a que corresponder o ganho de capital diferido, de modo a permitir a determinação do valor realizado em cada período-base; e 
b) mantiver, no livro de que trata o item I do artigo 8º, conta de controle do ganho de capital ainda não tributado, cujo saldo ficará sujeito a correção monetária anual, por ocasião do balanço, aos mesmos coeficientes aplicados na correção do ativo permanente. 
§ 2º - O contribuinte deve computar no lucro real de cada período-base a parte do ganho de capital realizada mediante alienação ou liquidação, ou através de quotas de depreciação, amortização ou exaustão deduzidas como custo ou despesa operacional. 
Nos casos em que a incorporação, fusão ou cisão ocorre em momento próximo à aquisição do investimento com ágio, o valor contábil do investimento é sempre superior ao acervo líquido contábil que substitui as quotas/ações extintas em razão da incorporação, fusão ou cisão, ensejando perda de capital. Para que esta perda fosse dedutível, em interpretação literal do texto, necessário seria que o acervo líquido vertido em razão da incorporação, fusão ou cisão fosse avaliado a preços de mercado.
De outro lado, caso atendido este requisito, qualquer ágio apurado na aquisição de investimentos, quando esta fosse seguida de incorporação da investida, ensejaria perda dedutível. A exposição de motivos da Lei nº 9.532/97 expressa preocupação com circunstâncias semelhantes a esta, como a seguir transcrito:
O art. 8o estabelece o tratamento tributário do ágio ou deságio decorrente da aquisição, por uma pessoa jurídica, de participação societária no capital de outra, avaliada pelo método da equivalência patrimonial.
Atualmente, pela inexistência de regulamentação legal relativa a esse assunto, diversas empresas utilizando dos já referidos �planejamentos tributários�, vêm utilizando o expediente de adquirir empresas deficitárias, pagando ágio pela participação, com a finalidade única de gerar ganhos de natureza tributária mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporação da empresa lucrativa pela deficitária.
Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos não deixarão de acontecer, mas, com certeza, ficarão restritos às hipóteses de casos reais, tendo em visto o desaparecimento de toda vantagem de natureza fiscal que possa incentivar a sua adoção exclusivamente por esse motivo. 
Neste contexto, as disposições da Lei nº 9.532/97 podem ser interpretadas como um instrumento para evitar a dedução do ágio apurado sem fundamento econômico, o qual deveria ser mantido em conta do ativo permanente, não sujeita a amortização:
Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977: (Vide Medida Provisória nº 135, de 30.10.2003)
I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "a" do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "c" do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do §2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998)
IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração.
§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão.
§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar:
a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III;
b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV.
§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput:
a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital;
b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa.
§ 4º Na hipótese da alínea "b" do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente.
§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. (negrejou-se)
No mesmo sentido manifesta-se Luís Eduardo Schoueri, na obra Ágio em Reorganizações Societárias (Aspectos Tributários), Dialética: São Paulo, 2012. Depois de reportar-se à doutrina que se posiciona em sentido contrário, diz o referido autor (p. 67):
Tal posicionamento não deixa de ser curioso. Afinal, se anteriormente o ágio era deduzido integralmente, a imposição de restrições não poderia ser considerada um incentivo. A exposição de motivos da Medida Provisória no 1.602/1997 deixou hialino esse instituto de restrição da consideração do ágio como despesa dedutível, mediante a instituição de óbices à amortização de qualquer tipo de ágio nas operações de incorporação. Com isso, o legislador visou limitar a dedução do ágio às hipóteses em que forem acarretados efeitos econômico-tributários que o justificassem.
Realizada a incorporação, na escrituração comercial, o acervo líquido recebido pelo valor contábil anula o investimento correspondente, avaliado pela equivalência patrimonial, e remanesce no patrimônio da sociedade resultante apenas o ágio/deságio, classificado em Ativo Diferido, quando fundamentado em rentabilidade futura, para amortização no período pelo qual ela foi projetada. Com a edição da Lei nº 9.532/97 a amortização do ágio com este fundamento passa a ser dedutível no mesmo momento em que registrada contabilmente, desde que observado o prazo mínimo de 5 (cinco) anos para amortização.
Quanto ao ágio fundamentado em ativos ou em outras razões econômicas, a doutrina contábil orienta em sentido semelhante ao da lei, pois no primeiro caso vincula seus efeitos no resultado à realização do ativo, e no segundo caso determina sua baixa imediata, por não ser possível associar seu pagamento a algum critério que permita dimensionar sua amortização.
Assim, embora à primeira vista a Lei nº 9.532/97 aparente surtir efeitos apenas nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, na medida em que esta aproximou-se, no caso de ágio pago por expectativa de rentabilidade futura, da apuração do lucro contábil como antes mencionado, é possível interpretar que a lei, ao valer-se daqueles termos, e não meramente firmar a dedutibilidade da amortização na apuração do lucro real, repercutiria, também, na apuração da base de cálculo da CSLL, inclusive como expresso na Instrução Normativa SRF nº 390/2004:
Subseção III
Do Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido
Da incorporação, fusão ou cisão
Art. 75. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento econômico seja:
I - valor de mercado de bens ou direitos do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
II - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos períodos de apuração futuros, em contrapartida a conta do ativo diferido, se ágio, ou do passivo, como receita diferida, se deságio;
III - fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas, em contrapartida a conta do ativo diferido, se ágio, ou do passivo, como receita diferida, se deságio.
§ 1º Alternativamente, a pessoa jurídica poderá registrar o ágio ou deságio a que se referem os incisos II e III do caput em conta do patrimônio líquido.
§ 2º A opção a que se refere o § 1º aplica-se, também, à pessoa jurídica que tiver absorvido patrimônio de empresa cindida, na qual tinha participação societária adquirida com ágio ou deságio, com o fundamento de que trata o inciso I do caput, quando não tiver adquirido o bem a que corresponder o referido ágio ou deságio.
§ 3º O valor registrado com base no fundamento de que trata:
I - o inciso I do caput integrará o custo do respectivo bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e para determinação das quotas de depreciação, amortização ou exaustão;
II - o inciso II do caput:
a) poderá ser amortizado nos balanços correspondentes à apuração do resultado ajustado levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período a que corresponder o balanço, no caso de ágio;
b) deverá ser amortizado nos balanços correspondentes à apuração do resultado ajustado levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período a que corresponder o balanço, no caso de deságio;
III - o inciso III do caput não será amortizado, devendo, no entanto, ser:
a) computado na determinação do custo de aquisição na apuração de ganho ou perda de capital, no caso de alienação do direito que lhe deu causa ou de sua transferência para sócio ou acionista na hipótese de devolução de capital;
b) deduzido como perda, se ágio, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa;
c) computado como receita, se deságio, no encerramento das atividades da empresa.
§ 4º As quotas de depreciação, amortização ou exaustão de que trata o inciso I do § 3º serão determinadas em função do prazo restante de vida útil do bem ou de utilização do direito, ou do saldo da possança, na data em que o bem ou direito tiver sido incorporado ao patrimônio da empresa sucessora.
§ 5º A amortização a que se refere a alínea "a" do inciso II do § 3º, observado o máximo de 1/60 (um sessenta avos) por mês, poderá ser efetuada em período maior do que sessenta meses, inclusive pelo prazo de duração da empresa, se determinado, ou da permissão ou concessão, no caso de empresa permissionária ou concessionária de serviço público.
§ 6º Na hipótese da alínea "b" do inciso III do § 3º, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa jurídica usuária ao pagamento da CSLL que deixou de ser recolhida, acrescida de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados de conformidade com a legislação vigente.
§ 7º O valor que servir de base de cálculo da CSLL a que se refere o § 6º poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito.
§ 8º O disposto neste artigo aplica-se, também, quando:
I - o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido;
II - a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
§ 9º O controle e as baixas, por qualquer motivo, dos valores de ágio ou deságio, na hipótese deste artigo, serão efetuados exclusivamente na escrituração contábil da pessoa jurídica. (negrejou-se)
Assim, quer em razão do disposto na Instrução Normativa SRF nº 390/2004, quer por interpretação dos termos da Lei nº 9.532/97, e mesmo em conseqüência da apuração contábil, a base de cálculo da CSLL necessariamente restaria afetada pela amortização do ágio aqui em comento, caso reconhecida sua existência no patrimônio da autuada após a reorganização societária debatida nestes autos, bem como sua fundamentação em rentabilidade futura. Eventualmente poderiam existir descompassos entre a sistemática de amortização contábil e aquela fixada pela Lei nº 9.532/97, mas o fato é que a autoridade fiscal não fez qualquer ressalva acerca de irregularidades na apuração da base de cálculo da CSLL em decorrência da amortização do ágio.
Não se vislumbra, dessa forma, qualquer especificidade que possa ensejar um resultado diferenciado para a exigência de CSLL decorrente da glosa de amortização do ágio que passou a integrar o patrimônio da autuada após a reorganização societária em comento.
(destaquei)
Em outro momento, manifestando-se especificamente acerca dos efeitos, na base de cálculo da CSLL, da amortização de ágio transferido à investida, mas mantido, em duplicidade, também na investidora, a Conselheira Edeli Pereira Bessa complementou a abordagem acima reproduzida com os seguintes argumentos que integram o voto condutor dos Acórdãos nº 1101-000.961 e 1101-000.962:, dos quais extraio os seguintes trechos:
[...]
Subsidiariamente a recorrente também questiona outros aspectos decorrentes da admissibilidade da acusação fiscal. Inicialmente diz que inexiste previsão legal para adição, à base de cálculo da CSLL, da despesa com amortização de ágio considerada indedutível. 
Todavia, como o trabalho fiscal resultou na conclusão de que o ágio permanece indiretamente como um ativo da sociedade espanhola, por meio de sua participação na sua controlada brasileira, sua amortização resta inadmissível no próprio lucro contábil, referência primeira para apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Logo, é desnecessária norma específica que determine a adição destes valores à base de cálculo daquela contribuição, como adiante se demonstrará.
[...]
(destaquei)
Com base nos fundamentos transcritos naquele voto, os quais adoto, considero correta a adição promovida pela autoridade fiscal.
Não se cogita da exoneração dos acréscimos aplicados aos tributos exigidos nos autos pela subsunção, do caso, ao que dispõe o parágrafo único do art. 100 do CTN:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.
Como consignado na parte preliminar do presente voto não se vislumbra, in casu, qualquer decisão proferida com eficácia normativa que vincule a Administração Tributária ao entendimento da recorrente, tampouco qualquer prática reiterada da administração tributária no mesmo sentido.
No que toca aos questionamentos atinentes à ilegalidade da aplicação da multa de ofício ao caso concreto limito-me a observar que não é competência deste Conselho a apreciação desse tipo de argumento, em virtude da existência de posicionamento consolidado deste órgão, como se verifica da seguinte súmula:
Súmula CARF n º 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Quanto aos acréscimos legais ao crédito tributário cumpre consignar que a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício está amparada nas disposições do art. 61 da Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, de seguinte teor:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1o. de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
[...]
§ 3o. Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3o. do art. 5o., a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Nesse contexto, a multa de ofício é débito para com a União e decorre de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos dos seguintes dispositivos do Código Tributário Nacional (Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966):
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1o. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
[...]
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.
[...]
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
Decorre, assim, das expressas disposições legais que o crédito tributário não integralmente pago no vencimento deve ser acrescido de juros de mora. E o crédito tributário é definido como aquele decorrente da obrigação principal, que tem por objeto não apenas o pagamento do tributo, mas também da penalidade pecuniária e, nesse sentido, sequer se poderia afirmar que a multa de ofício não seria decorrente da exigência de tributos e contribuições. Na verdade, a exigibilidade dos tributos e contribuições é o fundamento para a própria exigibilidade da multa de ofício.
A própria Lei nº. 9.430, de 1996, no artigo 43, prevê expressamente a incidência de juros de mora sobre a multa de mora e os juros de mora devidos, isolada ou conjuntamente, e não teria sentido admitir a incidência dos juros de mora sobre a multa de mora e sobre os próprios juros de mora lançados ex-officio e afastar a incidência nos casos de multa objeto de lançamento de ofício. Não há discrimine na legislação que ampare tal distinção. É a seguinte a redação do artigo 43:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente. 
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 
Portanto, sendo a multa de ofício débito para com a União, decorrente de tributos e contribuições administrados pela SRF, configura-se regular a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício a partir de seu vencimento. Nesse sentido vem se solidificando a jurisprudência deste órgão colegiado, como se verifica das ementas de acórdãos de recentes julgados proferidos por este CARF:
JUROS SOBRE MULTA � sobre a multa de oficio devem incidir juros a taxa Selic, após o seu vencimento, em razão da aplicação combinada dos artigos 43 e 61 da Lei n°9.430/96.
(Acórdão 1202-00.138 � 1a. Seção. 2a. Câmara. 1a. Turma Ordinária. Sessão de 30/07/2009. Relator Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes).
JUROS SOBRE MULTA. A multa de oficio, segundo o disposto no art. 44 da Lei n° 9.430/96, deverá incidir sobre o crédito tributário não pago, consistente na diferença entre o tributo devido e aquilo que fora recolhido, Não procede o argumento de que somente no caso do parágrafo único do art. 43 da Lei n" 9.430/96 é que poderá incidir juros de mora sobre a multa aplicada. Isso porque a previsão contida no dispositivo refere-se à aplicação de multa isolada sem crédito tributário, Assim, nada mais lógico que venha dispositivo legal expresso para fazer incidir os juros sobre a multa que não torna como base de incidência valores de crédito tributário sujeitos à incidência ordinária da multa. 
(Acórdão 1401-00.155 � 1a. Seção. 4a. Câmara. 1a. Turma Ordinária. Sessão de 28 de janeiro de 2010. Relator Conselheiro Antonio Bezerra Neto).
E, ainda, o recente julgado da 1a. Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, proferido no Acórdão 9101-00.539, em sessão realizada em 11 de março de 2010 de relatoria da Conselheira Viviane Vidal Wagner
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
Do referido julgado, sobreleva extrair os seguintes trechos:
O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributário não pago integralmente no seu vencimento é acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do inadimplemento.
Nesse sentido, no sistema tributário nacional, a definição de crédito tributário há de ser uniforme.
De acordo com a definição de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito tributário "é o vínculo jurídico, de natureza obrigacional, por força do qual o Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsável (sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da relação obrigacional)."
Converte-se em crédito tributário a obrigação principal referente à multa de oficio a partir do lançamento, consoante previsão do art. 113, §1 0, do CTN:
[...]
A obrigação tributária principal surge, assim, com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, o que inclui a multa de oficio proporcional.
A multa de oficio é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e é exigida "juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago" (§10).
Assim, no momento do lançamento, ao tributo agrega-se a multa de ofício, tomando-se ambos obrigação de natureza pecuniária, ou seja, principal.
A penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de oficio, tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante não pago do tributo devido, constatado após ação fiscalizatória do Estado.
Os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e têm natureza indenizatória, ao compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de direito da União.
A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência de juros sobre a multa isolada.
Eventual alegação de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada pela previsão contida na própria Lei n° 9.430/96 quanto à incidência de juros de mora sobre a multa exigida isoladamente. O parágrafo único do art. 43 da Lei n° 9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributário constituído na forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de tributos e contribuições, alcança os débitos em geral relacionados com esses tributos e contribuições e não apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia então, reforçado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente.
[...]
A partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do crédito tributário constituído pelo tributo mais a multa de ofício passa a ser acrescido dos juros de mora devidos em razão do atraso da entrada dos recursos nos cofres da União.
No mesmo sentido, ainda, a seguintes Súmulas editadas por este CARF:
Súmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórias incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Súmula CARF nº.5: São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Maria de Lourdes Ramirez



 
 Conselheira Cristiane Silva Costa
Com a devida vênia ao entendimento da nobre Conselheira Relatora, divirjo da possibilidade de adição à base de cálculo da CSLL da amortização do ágio pago na aquisição de investimento avaliado pela equivalência patrimonial. 
O artigo 25, do Decreto-Lei n. 1598/1977, determina que as contrapartidas da amortização do ágio, referidas no artigo 20 do mesmo Decreto-Lei, sejam computadas na determinação do lucro real, verbis:
Art. 25 - As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o artigo 20 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33.   (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)  (Vigência) (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência)
Ocorre que não há lei superveniente que tenha definido a aplicação de tal dispositivo à CSLL. Com efeito, nas hipóteses em que o legislador pretendeu autorizar adições à base de cálculo da CSLL, procedeu de forma expressa, o que se coaduna com o princípio da estrita legalidade em matéria tributária. 
A título de exemplo, a Lei 9532/1997 determinou a adição de lucros distribuídos disfarçadamente ao lucro líquido para determinação da base de cálculo da CSLL, estendendo a aplicação do artigo 60, do Decreto-Lei 1.598/1977 a esta contribuição:
Art. 60. O valor dos lucros distribuídos disfarçadamente, de que tratam os arts. 60 a 62 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, com as alterações do art. 20 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, serão, também, adicionados ao lucro líquido para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.
Como também procedido por meio do artigo 22, da Medida Provisória n. 2.158/2001:
Art. 22. Aplica-se à base de cálculo negativa da CSLL o disposto nos arts. 32 e 33 do Decreto-Lei no 2.341, de 29 de junho de 1987.
Lembre-se o que prescrevem os artigos 32 e 33, expressamente aplicáveis à CSLL por força do acima reproduzido artigo 22, da Medida Provisória 2.159/2001:
Art. 32. A pessoa jurídica não poderá compensar seus próprios prejuízos fiscais, se entre a data da apuração e da compensação houver ocorrido, cumulativamente, modificação de seu controle societário e do ramo de atividade. 
Art. 33. A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar prejuízos fiscais da sucedida. 
Parágrafo único. No caso de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida poderá compensar os seus próprios prejuízos, proporcionalmente à parcela remanescente do patrimônio líquido. 
Sobreleva considerar, ademais, que o artigo 57, da Lei n. 8.981/1995, in fine, justamente prescreve que não há identidade da base de cálculo da CSLL com o IRPJ, ao dispor que são mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, a despeito da aplicabilidade das normas de apuração e de pagamento do IRPJ à CSLL.
Sobre o assunto, assim decidiu a 1ª. Turma Ordinária da 2ª. Câmara da Primeira Seção deste Conselho:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica ­ IRPJ Exercício: 2002, 2003, 2004 Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INCORPORAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INTIMAÇÃO POR EDITAL. REQUISITOS LEGAIS. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE. Não havendo referência no edital sobre a data da respectiva fixação no quadro de avisos da repartição pública, é de se computar o início do prazo recursal a partir do décimo sexto dia contado da data limite para cumprimento desta diligência (fixação). Preliminar de intempestividade do recurso superada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. COMPETÊNCIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS. MATÉRIA RELATIVA À EXECUÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO ABRANGÊNCIA. Nos termos do art. 1º c/c art. 25, II do Decreto n. 70.235/72, a competência do CARF limita­se ao julgamento do processo de determinação e exigência do crédito tributário. Deve a Delegacia da Receita Federal de jurisdição do sujeito passivo, repartição competente pela cobrança administrativa do crédito discutido, cuidar para que somente sejam exigidos os créditos tributários e respectivas multas lançadas nos autos de infração, e nos limites em que mantidos por este Conselho.  IRPJ. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO EM AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. A autorização para cômputo no lucro real das contrapartidas da amortização do ágio em razão de fusão, cisão ou incorporação, contida no art. 7º, III, e art. 8º da Lei n. 9.532/97 restringe­se ao caso em que patrimônio da sócia/acionista detentora do ágio absorve o patrimônio da sociedade cuja participação societária foi adquirida com ágio, ou vice­versa, posto que os arts. 7º, III, e 8º da Lei n. 9.532/97 (e o art. 386 do RIR/99) referem­se à absorção do patrimônio de sociedade por outra, entre as quais uma deve deter participação societária de outra (i.e., uma sociedade deve ser sócia/acionista da outra). Ademais, a autorização restringe­se ao ágio referente à aquisição da participação societária de uma sociedade em outra. Não se admite a amortização de ágio relativo à aquisição de participação societária em terceira sociedade, da qual o patrimônio não foi absorvido em razão de incorporação, fusão ou cisão. 
CSLL. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO EM AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. LIMITE. ÁGIO EFETIVAMENTE PAGO. Inexiste previsão legal para que se exija a adição à base de cálculo da CSLL da amortização do ágio pago na aquisição de investimento avaliado pela equivalência patrimonial, posto que o art. 25 do Decreto­lei n. 1.598/77, com a redação dada pelo Decreto­lei n. 1.730/79, apenas veda o computo das contrapartidas de referida amortização no lucro real. O art. 57 da Lei n 8.981/95 ressalva a manutenção da base de cálculo da CSLL nos modos em que prevista na legislação específica, inexistindo, portanto, identidade entre a base de cálculo da CSLL e a do IRPJ.   IRPJ. 
DEDUÇÃO. DESPESAS DESNECESSÁRIAS. O art. 47 da Lei n. 4.506/64 e art. 299 do RIR/99 dispõe que são operacionais (e, portanto, dedutíveis para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ) as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora. São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações que atendam às necessidades do contribuinte. CSLL. DEDUÇÃO. DESPESAS DESNECESSÁRIAS. Inexiste previsão legal para que se exija a adição à base de cálculo da CSLL consideradas indedutíveis pela legislação do IRPJ. O art. 47 da Lei n. 4.506/64 dispõe, apenas para a determinação do lucro real, que as despesas cuja dedução é admitida sejam aquelas necessárias à atividade ou à manutenção da fonte produtora do sujeito passivo. O art. 57 da Lei n 8.981/95 ressalva a manutenção da base de cálculo da CSLL nos modos em que prevista na legislação específica, inexistindo, portanto, identidade entre a base de cálculo da CSLL e a do IRPJ. 
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. Entendimento sumulado no âmbito do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes e referendado pela Sessão Plenária do CARF de 8/12/2009: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. (Processo n. 19647.013200/2004-97, Acórdão n. 1201-000.285)
Por derradeiro, é relevante o fato do Auto de Infração ter sido lavrado por suposta falta de adição dos valores acima referidos, quando da apuração da CSLL nos anos-calendário de 2004 a 2007. A eventual inaplicabilidade do artigo 23, do Decreto-Lei 1.598/1977 não justifica a manutenção do lançamento ora em análise, pois implicaria em mudança do fundamento deste Auto de Infração, o que é defeso. 
Diante de tais razões, rendendo minhas homenagens ao voto da Ilustre Conselheira Relatora, voto por dar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Cristiane Silva Costa 





Acordam, os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros
Alexandre Fernandes Limiro, Leonardo Mendonga Marques e Cristiane Silva Costa que
votaram pelo provimento do recurso e os Conselheiros Alexandre Fernandes Limiro e
Leonardo Mendonga Marques que votaram, especificamente, pela exoneragao da multa e juros
de mora em respeito ao disposto no art. 100 do CTN. A Conselheira Cristiane Silva Costa fara
declaragdo de voto.

(assinado digitalmente)
Maria de Lourdes Ramirez — Presidente em Exercicio e Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Marcio Angelim
Ovidio Silva, Alexandre Fernandes Limiro, Neudson Cavalcante Albuquerque, Leonardo
Mendonga Marques, Cristiane Silva Costa e Maria de Lourdes Ramirez.

Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario interposto contra acérdao da 9a. Turma de
Julgamento da DRJ no Rio de Janeiro/RJ que, por unanimidade de votos, manteve
integralmente a exigéncia de CSLL consubstanciada nos autos.

O presente processo trata de auto de infracdo de Contribui¢ao Social sobre o
Lucro Liquido que exige da empresa acima qualificada o crédito tributario no valor total de R$
160.276,50, ai incluidos o principal, a multa de oficio de 75% e juros de mora calculados até a
data da lavratura, tendo em conta que em procedimento fiscal foram apuradas despesas nao
dedutiveis da base de calculo da referida contribui¢ao, nos anos-calendario 2004, 2005, 2006 e
2007.

De acordo com o Termo de Constatagdao Fiscal (fls. 92 a 95 do p.d.), foi o
contribuinte intimado a justificar a razdo pela qual as amortizagdes de agio, de valor anual
igual a R$ 240.120.914,08, regularmente adicionadas ao Lucro Liquido quando da apuragdo do
Lucro Real nos anos-calendario 2004, 2005, 2006 ¢ 2007, deixaram de ser adicionadas na
determinagdo da base de calculo da CSLL nestes mesmos anos-calendario.

A empresa teria informado que, diferentemente do que ocorre com o IRPJ,
nao haveria previsao legal determinando a adi¢dao da despesa de amortizacao de agio na base de
calculo da CSLL. Acrescentou que isso ja teria sido reconhecido, especificamente em relacao a
Valepar, tanto pela Delegacia de Julgamento, como pelo Conselho de Contribuintes e até pela
propria DERAT/RIJ, no processo n ° 18471.000003/2005-85.

A contribuinte teria, ainda, ingressado com a Acdo Ordinaria n °
2008.51.01.010232-0, objetivando ver declarada a inexisténcia de relacdo juridica entre a
Autora e a Unido que tivesse por objeto o direito desta ultima de exigir a adi¢ao das despesas
decorrentes da amortizagdo do agio registrado em sua contabilidade, relativamente aos anos-
base de 2000 a 2004 e subseqiientes, a base de calculo da CSLL, ndo se sujeitando a exigéncia
da contribui¢do social sobre o lucro sobre aqueles valores, seja por ndo ser a autora sujeito
passivo daquela contribui¢do, aplicando-se o que decidido nos autos do Mandado de Seguranca
prejudicial n °. 200.51.01.004396-0, seja porque soO existiria lei prevendo sua adi¢ao a base de
calculo do IRP]J.
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Em que pese as explicagdes a auditoria fiscal entendeu que a amortizagdo de
agio deve ser adicionada a base de calculo da CSLL, no que considerou ser entendimento
predominante dentro da RFB. Nesse sentido, assinalou:

Finalmente, lembramos que o termo "ndo sera computada na base de calculo
da CSLL", tem o significado de que "ndo podera afeta-la". Desta forma, uma vez
que o valor da contrapartida do agio amortizado, registrado como despesa, reduziu a
referida base de calculo, devera ser ADICIONADO para restabelecer o valor da
mesma, quando de sua apuragao.

A contribuinte foi cientificada pessoalmente do auto de infragdo, em
28/09/2009 e em 27/10/2009 apresentou impugnagdo na qual reafirmou que ja fora autuada por
idéntica infragdo, relativamente aos anos-calendario 2001, 2002 e 2003, nos autos do processo
n ° 18471.000003/2005-85, mas que ja em 1° instdncia administrativa de julgamento teria
saido vitoriosa, o que foi confirmado pelo Conselho de Contribuintes em sede de recurso de
oficio.

o

Ainda assim, teria ingressado com Mandado de Seguranca n
2000.51.01.004396-0 e posteriormente com a A¢do Ordinaria 2008.51.01.010232-0, visando
impedir novas autuacdes por parte do Fisco com base nos mesmos fatos. Fundamentada no
pronunciamento da PGFN e da DERAT, solicitado pelo Exmo Juizo, referida acao foi julgada
extinta sem analise do mérito.

Diz-se, portanto, surpresa com nova autuagdo sobre os mesmos fatos ja
discutidos e superados nos autos do processo n ° 18471.000003/2005-85, que teria constituido
coisa julgada na esfera administrativa, e afirma que, além de ja ter sofrido autuagcdo com base
no mesmo agio, considerada improcedente, a possivel modificagdo de critério juridico operada
pela fiscalizacdo somente poderia atingir fatos geradores posteriores a sua introdu¢do, nos
termos do art. 146 do CTN, e nunca fatos geradores pretéritos.

Destaca que ndo se poderia exigir, no calculo da base tributavel da CSLL,
normas legais especificas aplicaveis somente ao IRPJ, pois a obrigacao tributdria decorre de
lei. Nesse contexto, se ndo ha lei que obrigue a adi¢cao de despesa com agio na base de célculo
da CSLL, a autuacgao seria indevida.

Contesta a imposicdo de multa e de juros sobre o valor principal ao
argumento de que a propria administragao teria admitido o acerto da conduta da empresa sobre
o mesmo fato, nos anos de 2001, 2002 e 2003, razdo pela qual seria descabida a penalizacao
vez que agiu em conformidade com o entendimento da Administragdo, como dispde o artigo
100 e paragrafo unico do CTN.

Aduz que seriam inaplicaveis juros sobre a multa de oficio por falta de
suporte legal e invoca a ilegalidade da incidéncia de juros, sobre o principal, calculados com
base na taxa Selic.

A Turma Julgadora de 1° instincia julgou improcedente a impugnagio.
Como justificativa observou, quanto a alegacdo de coisa julgada administrativa, que ndo se
vislumbraria a invocada definitividade, vez que o art. 468 do CPC limita seus efeitos as
questdes discutidas no ambito do processo.

Observou que pela IN SRF 380, de 30/01/2004, a RFB ja definiu que
amortizagao do dgio ma-aquisi¢do-de:investimentos segue as regras determinadas ao IRPJ, ou
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seja, essa amortiza¢do deve ser adicionada ao lucro liquido para efeito de se apurar a base de
calculo da CSLL.

Quanto a alegada mudanca de critério juridico explicou que a referida
vedacao a que alude o art. 146, do CTN, nao guardaria relagdo com a situacao ora enfrentada.
Nesse sentido assinalou:

O critério juridico que ndo pode ser modificado ¢ aquele adotado pela
autoridade lancadora. Assim, se a Fiscalizacdo adota determinado critério previsto
em [ei ao caso concreto, mesmo que a situagdo fatica comporte outro, ndo pode nem
a autoridade julgadora, tampouco a propria autoridade langadora, em sede de revisao
de oficio, altera-lo para aumentar ou manter a exigéncia.

E de se concluir, portanto, que nio houve mudanca no critério juridico
adotado pela autoridade lancadora na autuagdo anterior. Mas, ao contrario, aqui,
estamos diante de outro langamento coerente com o anterior. Apenas difere do
entendimento esposado, anteriormente, pela DRJ e pelo entdo Conselho de
Contribuintes em decisdes que, como vimos, ndo vincula a atividade da
Fiscalizacdo.

Na espécie, mesmo que se entenda que houve possivel mudanga de critério na
interpretagdo dos fatos ou da legislagdo, essa ocorreu para fatos geradores ocorridos
posteriormente, haja vista que o lancamento sob ataque refere-se aos anos de 2004 a
2007, enquanto as decisdes administrativas, em sentido contrario, restringiram-se
aos anos de 2001 a 2003.

No que toca a argiiigdo no sentido de que seria indevida a aplicacdo de
normas especificas do IRPJ a CSLL a autoridade julgadora colacionou julgados
administrativos que considerou mais recentes para reafirmar que tal jurisprudéncia se coaduna
com a interpretacdo da RFB retratada na IN SRF n ° 390/2004, que teria dirimido qualquer
controvérsia a respeito da utiliza¢do, na apuragdo da base de célculo da CSLL, dos mesmos
procedimentos adotados para célculo do lucro real.

As demais argiiigoes atinentes a ilegalidade de aplicagcdo da taxa Selic e da
incidéncia de juros sobre multa foram afastadas.

A contribuinte foi notificada da decisdo da DRJ do Rio de Janeiro/RJ, em
12/04/2012, pelo Termo de Ciéncia por Decurso de Prazo, de fl. 328.

Em 27/04/2012 apresentou recurso voluntdrio no qual reproduz as razdes de
defesa deduzidas na impugnagao.

Relativamente ao item “coisa julgada administrativa”, destacou, em suas
palavras:

Ora, se a dedutibilidade do agio em questdo foi expressamente reconhecida
pelo julgadora administrativo no processo administrativo n ° 18471.000003/2005-85,
e ndo ha, entre os fatos geradores ocorridos de 2001 a 2003 e aqueles ocorridos entre
2004 a 2007, qualquer distingao propria que pudesse ainda que em tese resultar em
decisdo administrativa diversa, é certa a presenga da coisa julgada administrativa,
sob pena de serem produzidas decisdes conflitantes: (i) a respeito do mesmo agio,
(i1) deduzido sob as mesmas condigdes.
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Afirma que a Sumula 239 do STF nio teria aplicacdo ao caso eis que 0s
julgados precedentes que serviram de base para sua edigdo trataram de temas relacionados a
nulidade do lancamento do imposto e prescrigdo referente a um determinado exercicio e
autorizagdo orgamentaria, matérias que, por sua indole, necessariamente restringem-se ao
langamento ou ao exercicio discutido.

Invoca tese adotada pelo STF no RE 93.048 — SP , de que, “se a decisdo se
coloca no plano da relagdo de direito tributario material para dizer inexistente a pretensdo
Jiscal do sujeito ativo, por inexisténcia de fonte legal da relagdo juridica que obrigue o sujeito
passivo, entdo ndo é possivel renovar a cada exercicio o lancamento e a cobranga do
tribuio...”

Reforca argumentos no sentido de que houve mudanga de critério juridico em
fato gerador pretérito quando a DERAT RJ admitiu expressamente, em 23/07/2008, a corre¢do
das deducgoes efetuadas pela Recorrente, inclusive quanto aos periodos-base 2004 a 2007, e
quando afirmou, no seio da agdo ordinaria 2008.51.01.010232-0, que “ndo se vislumbra
possibilidade juridica de ser realizado outro langamento com a mesma motiva¢do daquele
anteriormente formalizado contra a demandante.”

No item “impossibilidade de se aplicar para fins de apuragdo da base de
calculo da CSL normas legais especificas aplicaveis somente ao IRPJ”, a recorrente observa
que foi utilizada, na fundamentacdo legal do auto de infracdo, as disposi¢des do art. 391 do
RIR/99 (art. 25 do Decreto-lei 1.958/77) e art. 57 da Lei n ° 8.981/95, ao passo que na decisao
de 1° instancia, a autoridade invoca decisdes administrativas que se baseiam no art. 57 da Lei n
©8.981/95 e art. 13, Il da Lei n ° 9.249/95, admitindo que a interpretagdo desses dispositivos
poderia trazer a tona dividas a respeito da deducdo ou nao da amortizagdo do agio na base de
calculo da CSLL. Aduz que a mesma autoridade, posteriormente, lanca mao do art. 44 da IN
SRF 390/2004, afirmando que tal norma, além de nao ter sido citada pela autoridade lancadora,
caracterizando vedada mudanga de fundamentacdo legal do langamento, seria norma infra-
legal, inepta para fundamentar o langamento ou justificar sua manutengao.

Destaca que a decisdo recorrida, ao ressalvar expressamente que o art. 391 do
RIR/99 ampara a indedutibilidade da amortizacao do agio para o IR, admite, a contrario sensu,
que tal regra ndo se aplica a CSLL. No mesmo sentido , ressalta a inaplicabilidade do art. 57 da
Lei n ° 8.981/95 para respaldar a autuagao, ja que referido comando destaca expressamente na
parte final que “no que diz respeito a base de calculo e aliquota deve ser observada a legislagao
especifica da CSLL.

Quanto ao art. 44 da IN 391/2004 afirma que, ainda que fosse juridicamente
valida sua utilizacdo como fundamentacdo legal, ainda assim ndo teria aplicacdo ao caso
concreto pois trataria, referido comando, de depreciagdo, amortizacdo e exaustdo de bens
materiais, como maquinas, iméveis, veiculos e nao bens intangiveis ou imateriais como o agio

decorrente de aquisi¢ao de investimentos, fazendo paralelo com as disposi¢des do art. 25 da IN
11/96.

Reproduz as razdes de inconformidade contra a exigéncia de multa, juros
calculados com base na taxa Selic e incidéncia de juros sobre multa.

Fez sustentacdo oral pela recorrente o Dr. Gabriel Troianelli - OAB/SP
180.316.



E o relatério.

Voto

Consclheira Maria de Lourdes Ramirez, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Como se verifica do relato, contra a recorrente foi lavrado auto de infracao
para cobranga de CSLL sobre despesas consideradas nao dedutiveis da base de célculo da
referida contribuicao.

De fato, consoante o Termo de Constatacao Fiscal as fls. 92 e ss do processo
digital, nota-se que o procedimento fiscal foi motivado pela identificacdo de adi¢gdo promovida
apenas na apuracdo do lucro real, a titulo de Amortizacdo de Agio nas Aquisicées de
Investimentos Avaliados pelo PL nos anos-calendario 2004, 2005, 2006 e 2007, no valor anual
de R$ 240.120.914,08. Questionada acerca deste procedimentos a contribuinte informou que
ndo promovera a adi¢cdo por entender que ndo ha base legal exigindo-a.

A recorrente também assevera que tal fato ja teria sido reconhecido
especificamente em relagdo a Valepar, tanto pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento
como pelo Conselho de Contribuintes, em decisoes undnimes, e posteriormente pela propria
Delegacia da Receita Federal de Administrag¢do Tributaria no Rio de Janeiro no processo n°.
18471.000003/2005-85 (Doc. 01), decorrente de auto de infragdo, por meio do qual se
pretendeu imputar, relativamente aos anos-calendario de 2001 a 2003, a base de calculo da
CSLL os valores correspondentes as Despesas com Amortizacdo de Agio.

Nesse sentido, exige respeito ao que chama de coisa julgada administrativa.

Nao vislumbro razdo a recorrente. Na esfera judicial ja ¢ pacifico o
entendimento da inexisténcia de coisa julgada quanto a ilegitimidade, em tese, de cobranca de
certo tributo, quando a concessao de seguranga (writ) diz respeito estrito a cobranca topica do
tributo em exercicio determinado.

Este ensinamento foi adotado pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se
verifica nas ementas dos seguintes julgados:

Processo Civil — Mandado de Seguranca. Ndo se presta a obtencdo de sentenga
preventiva genérica, aplicavel a todos os casos futuros da mesma espécie. (2* Turma
do STF, Ag. 91060).

Sentenca proferida em mandado de seguran¢a ndo faz coisa julgada quanto a
ilegitimidade, em tese, da cobranga de certo tributo, visto que a concessdo do writ
diz respeito estrito a cobranga topica do tributo em exercicio determinado. (Recurso
Extraordinario n° 100.125-PR, Relator Ministro Francisco Rezek).

O Ministro Arnaldo Esteves de Lima também aborda este aspecto no voto
proferido em face do REsp n® 1.118.893/MG, nos seguintes termos:
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Consoante se verifica, segundo um dos precedentes que deram origem a Sumula
239/STF, em matéria tributaria, a parte ndo pode invocar a existéncia de coisa
julgada no tocante a exercicios posteriores quando, por exemplo, a tutela
jurisdicional obtida houver impedido a cobranca de tributo em relagcido a
determinado periodo, ja transcorrido, ou houver anulado débito fiscal. Se for
declarada a inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo, ndo ha falar na
restricdo em tela.

Ora, se na esfera judicial ha esse posicionamento pacifico, ndo se pode
admitir que na esfera administrativa, decisdes proferidas no ambito de um determinado
processo, atinentes a determinado periodo de apuragao, fagam coisa julgada no ambito de outro
processo que tem por objeto outros periodos de apuragao.

A mudanga de posicionamento das autoridades julgadoras administrativas, se
existente no caso dos presentes autos — e se comparada aquela deduzida nos autos do processo
n ° 18471.000003/2005-85 - deu-se de forma prospectiva, ou seja, em relagdo a outros fatos
geradores, ocorridos entre 2004 e 2007, fora portanto, dos periodos exigidos no processo n °
18471.000003/2005-85.

Nao se vislumbra, igualmente, no caso em apreco, alteracdo de critério
juridico pela administragao tributaria. Poder-se-ia cogitar dessa possibilidade se, no ambito do
processo n ° 18471.000003/2005-85, a administragdo, depois de exonerar o sujeito passivo
daquela exigéncia, alterasse seu entendimento em relagdo aqueles fatos geradores especificos
ocorridos nos anos de 2001 a 2003, de maneira implementar a chamada retroagao “in pejus”

Ademais, ndo se pode cogitar de mudanga no critério juridico porque o
langamento constante dos presentes autos teve por escopo os mesmos fatos apurados nos autos
do processo anterior € que por ocasido do presente lancamento, se perpetuaram nos anos
posteriores, assim como os fundamentos juridicos que motivaram a agdo fiscal também foram
rigorosamente 0s mesmos que motivaram a ac¢do fiscal anterior. Portanto, a RFB, quando da
formalizag¢do de ambos os lancamentos, tinha a mesma convic¢ao sobre o assunto.

Afasta-se, pois, a alegacao.
MERITO

Para exigir a adi¢do dos valores indicados a titulo de Amortizagdo de Agio
nas Aquisicdes de Investimentos Avaliados pelo PL nos anos-calendario 2004 a 2007, a
autoridade fiscal invocou os seguintes dispositivos:

Lein® 8.981, de 1995, art. 57, com redacdo da Lei n® 9.065, de 1995.

Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢do Social sobre o Lucro (Lei n’
7.689, de 1988) as mesmas normas de apuragdo e de pagamento
estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas,
inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base
de calculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com
as alteragoes introduzidas por esta Lei.

1° Para efeito de pagamento mensal, a base de calculo da
contribui¢do social serd o valor correspondente a dez por cento
do somatorio:



a) da receita bruta mensal;
b) das demais receitas e ganhos de capital;

¢) dos ganhos liquidos obtidos em operagoes realizadas nos
mercados de renda variavel;

d) dos rendimentos produzidos por aplicagoes financeiras de
renda fixd

§ 27 No caso das pessoas juridicas de que trata o inciso 11l do
art. 30, a base de calculo da contribui¢do social correspondera
ao valor decorrente da aplicagdo do percentual de nove por
cento sobre a receita bruta ajustada, quando for o caso, pelo
valor das dedugoes previstas no art. 29.

$ 3° A pessoa juridica que determinar o imposto de renda a ser
pago em cada més com base no lucro real (art. 35), deverd
efetuar o pagamento da contribui¢do social sobre o lucro,
calculando-a com base no lucro liquido ajustado apurado em
cada més.

$ 4° No caso de pessoa juridica submetida ao regime de
tributacdo com base no lucro real, a contribuicdo determinada
na forma dos §§ 1°a 3° serd deduzida da contribui¢do apurada
no encerramento do periodo de apuragdo.

Lein®9.249, de 1995, art. 13:

Art. 13. Para efeito de apurag¢do do lucro real e da base de
cdlculo da contribui¢do social sobre o lucro liquido, sdo vedadas
as seguintes dedugoes, independentemente do disposto no art. 47
da Lei n°4.506, de 30 de novembro de 1964.

I - de qualquer provisdo, exceto as constituidas para o
pagamento de férias de empregados e de décimo terceiro salario,
a de que trata o art. 43 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de
1995, com as alteragoes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
e as provisoes técnicas das companhias de seguro e de
capitalizagdo, bem como das entidades de previdéncia privada,
cuja constituicdo ¢é exigida pela legislacdo especial a elas
aplicavel;

Il - das contraprestacoes de arrendamento mercantil e do
aluguel de bens moveis ou imoveis, exceto quando relacionados
intrinsecamente com a produgdo ou comercializagdo dos bens e
servigos,

IIl - de despesas de deprecia¢do, amortizagdo, manutengdo,
reparo, conserva¢do, Impostos, taxas, seguros e quaisquer
outros gastos com bens moveis ou imoveis, exceto se
intrinsecamente  relacionados com —a  produgdo  ou
comercializacdo dos bens e servicos;

1V - das despesas com alimentag¢do de socios, acionistas e
administradores;

V - das contribui¢oes ndo compulsorias, exceto as destinadas a
custear seguros e planos de saude, e beneficios complementares
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assemelhados aos da previdéncia social, instituidos em favor dos
empregados e dirigentes da pessoa juridica;

VI - das doagoes, exceto as referidas no § 2%
VII - das despesas com brindes.

VIII - de despesas de deprecia¢do, amortizagdo e exaustdo
geradas por bem objeto de arrendamento mercantil pela
arrendataria, na hipotese em que esta reconhega contabilmente
0 encargo.

$ 1° Admitir-se-do como dedutiveis as despesas com alimentagdo
fornecida pela pessoa juridica, indistintamente, a todos os seus
empregados.

$ 2° Poderdo ser deduzidas as seguintes doagoes:

I - as de que trata alLei n°8.313, de 23 de dezembro de 1991;

II - as efetuadas as institui¢oes de ensino e pesquisa cuja criagdo
tenha sido autorizada por lei federal e que preencham os
requisitos dos incisos I e Il do art. 213 da Constitui¢do Federal,
até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes
de computada a sua dedugdo e a de que trata o inciso seguinte;

III - as doagoes, até o limite de dois por cento do lucro
operacional da pessoa juridica, antes de computada a sua
deducgdo, efetuadas a entidades civis, legalmente constituidas no
Brasil, sem fins lucrativos, que prestem servigcos gratuitos em
beneficio de empregados da pessoa juridica doadora, e
respectivos dependentes, ou em beneficio da comunidade onde
atuem, observadas as seguintes regras:

a) as doagoes, quando em dinheiro, serdo feitas mediante crédito
em conta corrente bancaria diretamente em nome da entidade
beneficiaria;

b) a pessoa juridica doadora mantera em arquivo, a disposicao
da fiscalizagdo, declaragdo, segundo modelo aprovado pela
Secretaria da Receita Federal, fornecida pela entidade
beneficiaria, em que esta se compromete a aplicar integralmente
os recursos recebidos na realizagdo de seus objetivos sociais,
com identificagdo da pessoa fisica responsavel pelo seu
cumprimento, e a ndo distribuir lucros, bonificagdes ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob
nenhuma forma ou pretexto,

¢) a entidade civil beneficiaria deverd ser reconhecida de
utilidade publica por ato formal de orgdo competente da Unido.

Lein®©10.637, de 2002, art. 37:

Art. 37. Relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de
1°de janeiro de 2003, a aliquota da Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL), instituida pela Lei n° 7.689, de 15 de
dezembro.de 1988, serd de 9% (nove por cento).



Obs. Este artigo foi revogado pelo artigo 42 da Lei n° 11.727 de 23.06.2008,

conversao da Medida Provisoria n® 413 de 03.01.2008, com eficacia a partir de 01.05.2008.

consulta:

O agente fiscal se apoiou, ainda, nas seguintes decisdes em processos de

Decisdo em Processo de Consulta n°. 79/07 SRRF — 7°. Regido Fiscal:

Assunto: CSLL

Ementa: AQUISICAO DE PARTICIPACAO SOCIETARIA — AGIO
resultante do desdobramento do custo de aquisicdo de participagdo societaria
avaliada pelo patriménio liquido deve estar precisamente fundamentado e registrado
em subconta propria. As contrapartidas da amortizacdo do agio decorrente de
desdobramento do custo de aquisi¢do de participagdo societaria avaliada pelo
Patriménio Liquido, ndo serdo computadas na apuragdo do lucro real e, na apuragio
da base de calculo da contribuigdo social sobre o lucro liquido.

Decisdo em Processo de Consulta n © 333/08 - 8%. Regido Fiscal:

Assunto: CSLL

Ementa: A amortizagdo de agio decorrente de investimento avaliado pelo
valor do patrimoénio liquido ndo serd computada na determinag@o da base de calculo.
O valor amortizado devera ser controlado para fins de determina¢do do ganho ou
perda de capital na alienag¢do ou liquidagdo do investimento. No caso de alienagdo
ou liquidagao de investimento, o valor amortizado nao pode ser excluido da base de
calculo, e o valor contabil para efeito de determinar o ganho de capital sera
determinado como disposto no art. 426 do RIR/1999.

Dispositivos Legais: Decreto n°. 3.000, de 1999, arts. 391 e 426, Lei n°.
8.981, de 1995, art. 57, com redacdo da Lei n°. 9.065, de 1995.

Relatorio:

A interessada formula consulta informando que adquiriu, em 1997, a¢des de
outra empresa, tendo contabilizado 4gio na operagdo, fundamentado em
rentabilidade futura, e que, em 1999, procedeu a eliminagdo do agio, que foi tratada
como despesa temporariamente indedutivel para efeito do IRPJ e da CSLL.

A consulente manifesta seu entendimento de que com relagdo ao imposto de
renda a amortizacdo do agio ¢é tratada como despesa indedutivel, mas que,
entretanto, a legislagdo da CSLL ndo veicula nenhum tratamento especifico para os
casos de baixa ou amortizagdo de agio realizada na propria empresa investidora.

Em seguida, cita o entendimento manifestado por Hiromi Higuchi, em sua
obra "Imposto de Renda nas Empresas, Interpretaciao e pratica, 25°. edigdo, Atlas,
pgs. 602/603, de como ndo ha previsdo legal, a amortiza¢do do agio ¢ dedutivel para
fins de apuragdo da base de calculo da CSLL.

Em seguida, a consulente explicita que entendeu, a época, sob a odtica da
legislacdo tributaria, que a baixa do agio teve a natureza de tipica provisdo para
perda em investimento e cita a Instrugdo CVM n ° 1778, que disciplina os
procedimentos contabeis de investimentos avaliados pelo método de equivaléncia
patrimonial.

Finalizando, indaga se o seu procedimento sobre a matéria estaria correto e
que, conseqiientemente, a baixa de agio que realizou, tratada como despesa
temporariamente indedutivel para fins de determinacio da CSLL fora correto, que
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pode e deve ser excluido de tributagdo quando da baixa ou liquidagdo do
investimento que lhe deu causa.

Fundamentos Legais:

O regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto no. 3.000, de
1999 (RIR/1999) assim determina:

"Art. 391. As contrapartidas de amortizacdo do agio ou desagio de que trata o
art. 385 ndo serdo computadas na determinagdo do lucro real, ressalvado o disposto
no Art. 426 (Decreto-Lei n © 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei re. 1.730, de
1979, art. 1°., inciso III).

Paragrafo unico. Concomitantemente com a amortizagdo, na escrituragao
comercial, do agio ou desagio a que se refere este artigo, sera mantido controle, no
LALUR, para efeito de determinagdo do ganho ou perda de capital na alienacdo ou
liquidagdo do investimento (Art. 426).

Art. 426. O valor contabil para efeito de determinar o ganho ou perda de
capital na alienagdo ou liquidagdo de investimento em coligada ou controlada
avaliado pelo valor do patriménio liquido (Art. 384), sera a soma algébrica dos
seguintes valores (Decreto-Lei n0. 1.598, de 1977, art. 33, e Decreto-Lei n°. 1.730,
de 1979, art. 1°, inciso V):

I. Valor de patriménio liquido pelo qual o investimento estiver registrado na
contabilidade do contribuinte;

II. Agio ou desagio na aquisicdo do investimento, ainda que tenha sido
amortizado na escrituracdo comercial do contribuinte, excluidos os computados nos
exercicios financeiros de 1979 e 1980, na determinacdo do lucro real;

III. Provisdo para perdas que tiver sido computada, como deducdo, na
determinagdo do lucro real, observado o disposto no paragrafo tnico do artigo
anterior.”

A Lein °. 8.981, de 1995, com a redacao dada pela Lei no. 9.065, de 1995,
assim dispoe:

"Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢do Social sobre o Lucro (Lei n °. 7.689, de
1988) as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto
de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,
mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com as
alteragdes introduzidas por esta Lei."

Dessa forma, independentemente do motivo pelo qual o agio foi registrado
como despesa, 0 mesmo deve ser adicionado a base de calculo da CSLL (grifo
nosso).

No caso de alienacdo ou liquidagao de investimento, deverdo ser observadas,
em relacdo a CSLL, as disposi¢des do art. 426 do RIR/99 acima transcrito.

CONCLUSAO:

A amortizacdo do agio decorrente de investimento avaliado pelo valor de
patriménio liquido ndo sera computada na determinagdo da base de calculo da
CSLL.



O valor amortizado devera ser controlado para fins de determinagdo do ganho
ou perda de capital na alienagdo ou liquidagdo do investimento.

No caso de alienagdo ou liquidagdo de investimento, o valor amortizado nio
pode ser excluido da base de calculo, e o valor contabil para efeito de determinar o
ganho de capital sera determinado como disposto no art. 426 do RIR/99.

O voto condutor da decisdo recorrida assim justifica o procedimento fiscal:

[-]

23. Muito embora a Interessada tenha alegado que a jurisprudéncia
administrativa ¢ unissona no sentido de rechagar a aplica¢do das normas atinentes ao
IRPJ a CSLL, encontrei diversas outras decisdes mais recentes que caminham em
sentido contrario.

24. Dessas, cito:
24.1) Acordao n® 12-17.704, de 21/12/2007, da 4a Turma da DRJ/DJ1:
AGIO EM INVESTIMENTO. AMORTIZACAO.

A amortiza¢do do agio em investimentos &, como regra geral,
indedutivel para a apuragdo do lucro real, bem como da base de
cdlculo da CSLL.

24.2) Acérdao n° 16-26.967, de 06/10/2010, da 10a Turma da DRJ/SP1:

AMORTIZACAO DE  AGIO NA  AQUISICAO DE
INVESTIMENTOS EM SOCIEDADES COLIGADAS OU
CONTROLADAS. INDEDUTIBILIDADE DA BASE DE
CALCULO.

A amortizagdo do agio ndo serda computada na determinagdo da
base de cdlculo da CSLL, constituindo adi¢do prevista na
legislacao tributaria

25. Referidas decisdes basearam-se, principalmente, nos art. 57, da Lei n°
8.981/95 e 13, 111, da Lei n°9.249/95:

26. Com efeito, a interpretacdo desses dispositivos legais pode, perfeitamente,
trazer a tona duvidas a respeito da dedugdo ou ndo da amortizagdo do agio da base
de calculo da CSLL, dai encontrarmos decisOes conflitantes no ambito das
Delegacias de Julgamento sobre o mesmo assunto.

27. No entanto, essa convergéncia dos entendimentos mais recentes, pela
adicdo ao lucro liquido ao se apurar a base de calculo da CSLL, dissonantes daquele
considerado para o caso da Interessada em periodos anteriores, respalda-se na IN
SRF n° 390/2004. Dirimindo qualquer controvérsia acerca da utilizagdo, para se
apurar a base de calculo da CSLL, dos mesmos procedimentos adotados para calculo
do lucro real, o art. 44, da referida IN dispde que:

Art. 44. Aplicam-se a CSLL as normas relativas a depreciagdo,
amortizagdo e exaustdo previstas na legislagdo do IRPJ, exceto
as referentes a depreciagdo acelerada incentivada, observado o
disposto nos art. 104 a 106.

28. Assim, ndo ha mais espago para divergir do langamento efetuado pela
Fiscalizagdo para dar ouvido aos argumentos da Interessada ante a expressa
exteriorizagdo do entendimento a ser seguido pelos orgdos de administragdo
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recorrente.

tributaria federal de que as despesas com amortiza¢do de agio sdo indedutiveis para
efeito de apuracao da base de calculo da CSLL, conforme art. 391, do RIR199, e art.
44, da IN SRF n°390/2004.

29. Nem se alegue que a amortizacdo a que se refere o art. 44, da IN SRF n°
390/2004 ndo ¢ aquela decorrente do agio na aquisicdo de investimentos. Referido
artigo se encontra na Subse¢do I - Da Depreciagdo, Amortizacdo ¢ Exaustdo, da
Secdo VI — Das Despesas Operacionais, do Capitulo VI - Do Resultado Ajustado.
Do mesmo modo, o art. 391, do RIR/99, que ampara, como ja vimos, para o IR, a
indedutibilidade da amortizagdo do agio, se encontra na Sec¢do IV - Outros
Resultados Operacionais, do Capitulo V, do RIR/99, destinado a apurac¢do do Lucro
Operacional.

30. E, de fato, a interpretagdo contida no art. 44, da IN SRF n° 390/2004 ¢ a
que melhor se coaduna com os demais comandos relativos a amortizagdo do agio. Se
assim ndo o fosse, ndo faria sentido o tratamento tributario especial dado pelo art. 7
0, da Lei n°® 9.532/97 (art. 386, do RIR/99). E que referido dispositivo legal permite
que se deduza, em cinco anos, a amortizagdo do agio nos casos de incorporagio,
fusdo ou cisdo e se encontra regulamentado no art. 75, da IN SRF n° 390/2004. Na
hipotese de a amortiza¢do do agio ja houver sido descontada na apura¢do da CSLL,
como deseja a Interessada, a norma restaria completamente despicienda, ja que
referido agio ja teria, no mais das vezes, sido completamente amortizado, ndo
havendo espaco para a deducgdo, como possibilita a lei, nos casos de reorganizagio
societaria (fusdo, cisdo, incorporagao).

De todos os argumentos expendidos até aqui ndo vislumbro razdo a

Vejamos.

Em razdo da adocdo do M¢étodo da Equivaléncia Patrimonial no Brasil, o

Decreto-lei n° 1.598/1977 - uma norma tributaria - se propds a determinar a técnica contabil
para segregar o custo do investimento em duas contas distintas. Significa dizer: as figuras do
agio e do desagio surgiram de uma lei de natureza fiscal, ndo de uma norma especifica de
contabilidade. Nesse sentido, importante transcrever trecho da obra Manual de Contabilidade
das Sociedades por Ac¢des:

Ao comprar a¢des de uma empresa que serdo avaliadas pelo método da
equivaléncia patrimonial, deve-se, ja na ocasido da compra, segregar na
Contabilidade o preco total de custo em duas subcontas distintas, ou seja, o valor da
equivaléncia patrimonial numa subconta ¢ o valor do agio (ou desagio) em outra
subconta.

A Lei das Sociedades por Ac¢des, na verdade, nao abordou esse
tratamento contabil especificamente; todavia, ele esta de acordo com adequada
técnica contabil e expresso ainda na legislacio fiscal, por meio do art. 385 do
RIR/99 e na Instrucio CVM n° 247/96 (em seu art. 13). (gn)

[TUDICIBUS, Sérgio; MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens. 7°
edicdo. Editora Atlas. Sdo Paulo, 2007: pag.170.]

A PGFN tem asseverado que a legislagdo fiscal que autorizou a

contabiliza¢do do custo de aquisi¢do do investimento em duas subcontas distintas, uma para o



agio e outra para o patrimonio liquido, determinou, em contrapartida, a neutralidade da
amortizacao do agio para fins da apuragdo do IRPJ.

Nesse sentido, o art. 25 do Decreto-Lei 1.598/1977 teria sido expresso ao
prever que a amortizagio do agio NAO serd computada na determinacdo do lucro real. Por
outro lado, o mencionado dispositivo legal teria feito a ressalva de que, observado o disposto
no art. 33 do mesmo Decreto-Lei 1.598/1977, a amortizacao do agio poderia ser utilizada para
determinar o ganho ou perda de capital na alienacdo ou liquidagdo do investimento em coligada
ou controlada avaliado pelo valor de patrimonio liquido.

Nesse diapasdo o 4gio amortizado somente integraria a apuragdao do IRPJ em
duas situagoes: 1) na hipotese do inciso III do art. 386 do RIR/99, ou seja, em virtude de
incorporacao, fiisdo ou cisdo de sociedade coligada ou controlada na qual o contribuinte tivesse
participagao societaria adquirida com agio ou desagio; 2) na hipdtese do art. 33 do Decreto-Lei
n°® 1.598/1977, que se aplica aos casos de alienagdo ou liquidacdo do investimento em coligada
ou controlada e para a apuracao de ganho ou perda de capital.

A lei teria, assim, por finalidade permitir um controle contabil do 4gio e da
sua amortizacdo, sem que tenha qualquer efeito fiscal até a alienacdo ou liquidacdo do
investimento.

Por essa interpretacdo, no caso da apuracao da base de calculo da CSLL,
como ndo hé norma expressa que autoriza a deducdo da despesa com amortizacdo de 4gio, ndo
haveria que se falar nessa rentincia fiscal.

Assim, ao contrario do que defende a recorrente, entende a PGFN que a
dedutibilidade na CSLL da despesa com a amortizacao de um agio ndo ¢ assegurada em face da
auséncia de norma que estabeleca a adicdo dessa rubrica. Na verdade, a despesa com a
amortiza¢ao de um agio, mesmo dedutivel para fins de IRPJ, ndo seria dedutivel para a CSLL
porque ndo hé previsdo legal autorizando.

Sendo assim, a autonomia legislativa entre o IRPJ e a CSLL ndo impediria a
glosa na apuracdo da CSLL do agio considerado indedutivel para fins do IRPJ. Ao contrario,
impediria o aproveitamento fiscal na apuragdo da CSLL do agio considerado dedutivel para o
IRPJ.

Nestes termos, a PGFN, na linha do que defende, tem invocado o quanto
esposado no Acordao n°® 1302-00.834:

Ementa:
()
CSLL. AGIO. AMORTIZACAO.

Em conformidade com o disposto no art. 7° (caput) e inciso Il
da Lei n° 9.532, de 1997, a faculdade de amortizag¢do de agio,
nas condi¢des ali referidas, limita-se a apuragdo do lucro real,
base de calculo do imposto de renda pessoa juridica. (...)

Voto condutor (...)

Observo que a contribuinte, por meio da peca impugnatoria,
sustentou que, no caso de amortizag¢do de agio, inexiste previsdo
legal que permita a adi¢do da referida despesa na determinagdo
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da base de cdlculo da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido.

Creio que o argumento ¢ digno de reparo.

Ndo se trata de falta de autorizagdo para adi¢do, mas, sim, de
auséncia de previsdo legal para amortizagdo, por for¢a do
disposto no inciso Il do art. 386 do RIR/99, isto ¢, a faculdade
de amortiza¢do refere-se a apuragdo do lucro real.

Assim, ainda que se admitisse, no presente caso, a amortiza¢do
pretendida pela fiscalizada, ela so seria possivel na
determinacdo da base de calculo do imposto de renda. (...)

A Julgadora Milaine Cristina Cavioli, da DRJ-Campinas/SP, em voto
proferido no Acordao n° 25.455, de 16.04.2009, assinalou interessante ponto de vista a respeito
do assunto:

Da adigdo da despesa de amortizagdo de agio na base de calculo da CSLL.(...)

A impugnante questiona a exigéncia de CSLL, sob o argumento de que
inexiste disposi¢do legal que impe¢a a dedutibilidade do agio para fins de sua
apuragdo, ou que estenda a essa contribui¢do as disposi¢des relativas ao IRPJ, ndo
podendo ser aplicado o comando contido no artigo 57, da Lei n® 8.981, de 1995,
pelas razdes que menciona, invocando julgado do Primeiro Conselho de
Contribuintes em reforco de sua tese.

Com a devida vénia da ilustre divergéncia, ndo ¢ esse o entendimento acerca
da matéria, pois, ao determinar a aplicacdo das mesmas normas de apuragdo do IRPJ
a CSLL, conforme dispde o dispositivo acima, com a redagdo dada pela Lei n°
9.065, de 1995, o legislador quis evitar a repeti¢do desnecessaria de comandos legais
para disciplinar a metodologia de determinagdo das bases imponiveis das duas
exagoes, naquilo em que as sistematicas tinham de comum.

Por exemplo: como as bases imponiveis do IRPJ e da CSLL partem do lucro
liquido - ou o resultado contabil do periodo de apuragdo - torna-se dispensavel
repetir os conceitos de receita bruta, receita liquida, custos e despesas operacionais,
etc, aplicaveis a CSLL, se os mesmos estdo devidamente definidos na legislacdo do
IRP]J.

Também nio seria necessario - nem, tampouco, ¢ questionado pela doutrina -
a auséncia de um comando legal que autorize o ajuste daquele lucro para excluir os
resultados positivos de participacdo societaria ¢ de amortizacdo de desagio de
investimentos relevantes, na determinacdo da base de calculo da CSLL, exatamente
por adogdo do artigo 57, da Lei n° 8.981 em questdo, que, no caso, decorre da
propria logica contabil da metodologia de escrituragdo daqueles investimentos,
construida pela legislagdo comercial e fiscal, buscando a manutengdo dos referidos
ganhos a margem da incidéncia tributaria.

Em sentido contrario, como a legislagdo do IRPJ determina a adi¢do dos
resultados negativos de participagdo socictaria e dos valores referentes a
amortizacdo de agio de investimentos relevantes na determinagdo do lucro real,
objetivando igualmente a que esses valores deduzidos na escrituragdo contabil ndo
influenciem o lucro real do periodo, igualmente devem ser adicionados na apuracao
da base de calculo da CSLL, em conformidade com a intengdo do legislador de



manté-los distanciados da tributacdo das aludidas operagdes, agora pelo lado da
redugdo da base imponivel.

Esclareca-se que ndo se trata de utilizagdo de analogia para exigir tributo ndo
previsto em lei, vedado pelo artigo 108, do CTN, como alegado pela defesa, posto
que a obrigatoriedade de efetuar o aludido ajuste na base de calculo da CSLL ¢
decorréncia natural do tratamento contabil e tributavel previsto na lei para os
investimentos relevantes da pessoa juridica realizados em outras sociedades, ¢ se
acha devidamente autorizada pelo artigo 57, da Lei n® 8.981, de 1995.

A Conselheira Edeli Pereira Bessa, da 1?. Turma Ordinaria da 1°. Camara / 1%
Secdo do CARF, se manifestou acerca da repercussdo, na base de céalculo da CSLL, de
amortiza¢io do agio decorrente das disposi¢des do art. 7° da Lei n® 9.532/97, ou seja, apos a
extingdo (o investimento. Neste sentido sdo os seguintes excertos do voto vencido que integra
0 Acordao n® 1101-000.841:

E, quanto a este aspecto, a Lei n° 7.689/88, ao instituir a CSLL, ndo
cogitou especificamente da adigdo, a sua base de célculo, de amortizacdes de
agio que tivessem reduzido o lucro contdbil, ou da exclusao de acréscimos
decorrentes da amortizagdo de desagio:

Art. 2° A base de calculo da contribuicdo é o valor do resultado
do exercicio, antes da provisdo para o imposto de renda.

$ 1° Para efeito do disposto neste artigo:

a) sera considerado o resultado do periodo-base encerrado em
31 de dezembro de cada ano;

b) no caso de incorporagdo, fusdo, cisdo ou encerramento de
atividades, a base de cdlculo ¢ o resultado apurado no
respectivo balango,

¢ ) o resultado do periodo-base, apurado com observancia da
legislacdo comercial, sera ajustado pela: (Redagdo dada pela
Lei n°8.034, de 1990)

1 - adi¢do do resultado negativo da avaliagdo de investimentos
pelo valor de patrimonio liquido; (Redag¢do dada pela Lei n°
8.034, de 1990)

2 - adicdo do valor de reserva de reavaliacdo, baixada durante o
periodo-base, cuja contrapartida ndo tenha sido computada no
resultado do periodo-base; (Redagdo dada pela Lei n° 8.034, de
1990)

3 - adi¢do do valor das provisées ndo dedutiveis da
determinagdo do lucro real, exceto a provisdo para o Imposto de
Renda,; (Redagdo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

4 - exclusdo do resultado positivo da avalia¢do de investimentos
pelo valor de patrimonio liquido; (Redagdo dada pela Lei n°
8.034, de 1990)

5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisi¢do, que tenham sido computados
como receita; (Incluido pela Lei n° 8.034, de 1990)
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6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisoes
adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no
curso de periodo-base. (Incluido pela Lei n° 8.034, de 1990)

$ 2% No caso de pessoa juridica desobrigada de escrituragdo
contabil, a base de calculo da contribui¢do correspondera a dez
por cento da receita bruta auferida no periodo de 1°janeiro a 31
de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alinea b do
paragrafo anterior.

J& no ambito da apuragdo do lucro real, o Decreto-lei n° 1.598/77 assim
disciplinou os efeitos das amortizagdes de agio e desagio:

Art. 23.[..]

Paragrafo unico - Ndo serdo computadas na determina¢do do
lucro real as contrapartidas de ajuste do valor do investimento
ou da amortiza¢do do agio ou desagio na aquisi¢do, nem o0s
ganhos ou perdas de capital derivados de investimentos em
sociedades estrangeiras coligadas ou controladas que ndo
funcionem no Pais.(Incluido pelo Decreto-lei n® 1.648, de 1978).

[--]

Art 33 - O valor contabil, para efeito de determinar o ganho ou
perda de capital na alienagdo ou liquidagdo do investimento em
coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimonio
liquido (art. 20), sera a soma algébrica dos seguintes valores:

I - valor de patriménio liquido pelo qual o investimento estiver
registrado na contabilidade do contribuinte;

Il - dgio ou desdgio na aquisicdo do investimento, ainda que
tenha sido amortizado na escrituracdo comercial do
contribuinte, excluidos os computados, nos exercicios
financeiros de 1979 e 1980, na determinagdo do lucro real.
(Redagdo dada pelo Decreto-lei n°1.730, 1979)

1V - provisdo para perdas (art. 32) que tiver sido computada na
determinacdo do lucro real.

$ 1°- Os valores de que tratam os itens Il a IV serdo corrigidos
monetariamente.

$ 2° - Ndo sera computado na determinag¢do do lucro real o
acréscimo ou a diminui¢do do valor de patriménio liquido de
investimento, decorrente de ganho ou perda de capital por
variagdo na porcentagem de participa¢do do contribuinte no
capital social da coligada ou controlada.(Redagdo dada pelo
Decreto-lei n°1.648, de 1978).

Dessa forma, as amortizagdes de 4agio e desagio deveriam ser
adicionadas ou excluidas na apuragdo do lucro real, e controladas na parte B
do Livro de Apuragdo do Lucro Real — LALUR, para posteriormente compor
a apuracdo do ganho de capital na alienacdao ou liquidacao do investimento.
Mas, segundo a Lei n° 6.404/76:



Art. 219. Extingue-se a companhia:
1 - pelo encerramento da liquidagdo,

11 - pela incorporagdo ou fusdo, e pela cisdo com versdo de todo
o patrimonio em outras sociedades.

Nestes termos, talvez por vislumbrar distingdo entre a hipdtese do
inciso 11 do art. 219 da Lei n° 6.404/76 e de encerramento prevista no inciso I
do mesmo dispositivo, esta habil a ensejar a aplicagdo do disposto no art. 33
do Decreto-lei n° 1.598/77, o legislador assim fixou na seqiiéncia deste
dispositivo:

Participagdo Extinta em Fusdo, Incorporagdo ou Cisdo

Art 34 - Na fusdo, incorporagdo ou cisdo de sociedades com
extingdo de agoes ou quotas de capital de uma possuida por
outra, a diferenca entre o valor contdbil das agoes ou quotas
extintas e o valor de acervo liquido que as substituir sera
computado na determinagdo do lucro real de acordo com as
seguintes normas:

1 - somente sera dedutivel como perda de capital a diferenca
entre o valor contabil e o valor de acervo liquido avaliado a
precos de mercado, e o contribuinte poderd, para efeito de
determinar o lucro real, optar pelo tratamento da diferenca
como ativo diferido, amortizavel no prazo maximo de 10 anos;

Il - serd computado como ganho de capital o valor pelo qual
tiver sido recebido o acervo liquido que exceder o valor contabil
das agoes ou quotas extintas, mas o contribuinte poderd,
observado o disposto nos §§ 1°e 2° diferir a tributa¢do sobre a
parte do ganho de capital em bens do ativo permanente, até que
esse seja realizado.

$ 17 O contribuinte somente podera diferir a tributagdo da parte
do ganho de capital correspondente a bens do ativo permanente
se:

a) discriminar os bens do acervo liquido recebido a que
corresponder o ganho de capital diferido, de modo a permitir a
determinagdo do valor realizado em cada periodo-base; e

b) mantiver, no livro de que trata o item I do artigo 8°, conta de
controle do ganho de capital ainda ndo tributado, cujo saldo
ficara sujeito a corre¢do monetaria anual, por ocasido do
balanco, aos mesmos coeficientes aplicados na corregdo do ativo
permanente.

$ 2° - O contribuinte deve computar no lucro real de cada
periodo-base a parte do ganho de capital realizada mediante
alienagdo ou liquidagdo, ou através de quotas de depreciagdo,
amortiza¢do ou exaustdo deduzidas como custo ou despesa
operacional.

Nos casos em que a incorporacao, fusdo ou cisdo ocorre em momento
proximo a aquisi¢do do investimento com agio, o valor contabil do
investimento ¢ sempre superior ao acervo liquido contdbil que substitui as
quotas/acoes, extintas em razdo da incorporacdo, fusdo ou cisdo, ensejando

18



Processo n° 12898.001543/2009-12 S1-TEO01
Acordao n.° 1801-001.963 FL 11

perda de capital. Para que esta perda fosse dedutivel, em interpretacao literal
do texto, necessario seria que o acervo liquido vertido em razdo da
incorporagao, fusdo ou cisdo fosse avaliado a precos de mercado.

De outro lado, caso atendido este requisito, qualquer dgio apurado na
aquisicdo de investimentos, quando esta fosse seguida de incorporagdao da
investida, ensejaria perda dedutivel. A exposicdo de motivos da Lei n°
9.532/97 expressa preocupagdo com circunstancias semelhantes a esta, como
a seguir transcrito:

O art. 8 estabelece o tratamento tributdrio do dgio ou desdgio
decorrente da aquisicdo, por uma pessoa juridica, de
participagdo societaria no capital de outra, avaliada pelo
método da equivaléncia patrimonial.

Atualmente, pela inexisténcia de regulamentagdo legal relativa a
esse assunto, diversas empresas utilizando dos ja referidos
“planejamentos tributarios”, vém utilizando o expediente de
adquirir empresas deficitarias, pagando agio pela participagdo,
com a finalidade unica de gerar ganhos de natureza tributaria
mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporacdo da
empresa lucrativa pela deficitaria.

Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos ndo
deixardo de acontecer, mas, com certeza, ficardo restritos as
hipoteses de casos reais, tendo em visto o desaparecimento de
toda vantagem de natureza fiscal que possa incentivar a sua
adogdo exclusivamente por esse motivo.

Neste contexto, as disposi¢des da Lei n°® 9.532/97 podem ser
interpretadas como um instrumento para evitar a deducdo do agio apurado
sem fundamento econdmico, o qual deveria ser mantido em conta do ativo
permanente, ndo sujeita a amortizagao:

Art. 7° A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em
virtude de incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha
participagdo societaria adquirida com agio ou desdagio, apurado
segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de
dezembro de 1977: (Vide Medida Provisoria n° 135, de
30.10.2003)

I - devera registrar o valor do dgio ou desagio cujo fundamento
seja o de que trata a alinea "a" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei
n? 1.598, de 1977, em contrapartida a conta que registre o bem
ou direito que lhe deu causa;,

1 - devera registrar o valor do dgio cujo fundamento seja o de
que trata a alinea "c¢" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598,
de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, ndo
sujeita a amortiza¢do,

Il - poderd amortizar o valor do dgio cujo fundamento seja o de
que trata a alinea "b" do §2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598,
de 1977, nos balangos correspondentes a apura¢do de lucro
real, levantados posteriormente a incorporagdo, fusdo ou cisdo,



a razdo de um sessenta avos, no madximo, para cada més do
periodo de apuragdo, (Redagdo dada pela Lei n®9.718, de 1998)

1V - devera amortizar o valor do desagio cujo fundamento seja o
de que trata a alinea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n°
1.598, de 1977, nos balangos correspondentes a apura¢do de
lucro real, levantados durante os cinco anos-calendarios
subseqiientes a incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60
(um sesscnia avos), no minimo, para cada més do periodo de
apuragao.

§ 1° O valor registrado na forma do inciso I integrara o custo do
hem ou direito para efeito de apuragdo de ganho ou perda de
capital e de depreciagdo, amortizagdo ou exaustdo.

$ 22 8Se o bem que deu causa ao agio ou desdagio ndo houver sido
transferido, na hipotese de cisdo, para o patriménio da
sucessora, esta deverd registrar:

a) o agio, em conta de ativo diferido, para amortiza¢do na forma
prevista no inciso IlI;

b) o desagio, em conta de receita diferida, para amortizagdo na
forma prevista no inciso 1V.

$ 3° 0 valor registrado na forma do inciso Il do caput:

a) sera considerado custo de aquisicdo, para efeito de apuragdo
de ganho ou perda de capital na alienagdo do direito que lhe deu
causa ou na sua transferéncia para socio ou acionista, na
hipotese de devolugdo de capital;

b) podera ser deduzido como perda, no encerramento das
atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a
inexisténcia do fundo de comércio ou do intangivel que lhe deu
causa.

$4° Na hipotese da alinea "b" do paragrafo anterior, a posterior
utilizagdo economica do fundo de comércio ou intangivel
sujeitarda a pessoa fisica ou juridica usudria ao pagamento dos
tributos e contribui¢oes que deixaram de ser pagos, acrescidos
de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a
legislacdo vigente.

$ 5° O valor que servir de base de cdlculo dos tributos e
contribui¢oes a que se refere o paragrafo anterior poderd ser
registrado em conta do ativo, como custo do direito. (negrejou-
se)

No mesmo sentido manifesta-se Luis Eduardo Schoueri, na obra Agio
em Reorganizagoes Societarias (Aspectos Tributarios), Dialética: Sao Paulo,
2012. Depois de reportar-se a doutrina que se posiciona em sentido contrario,
diz o referido autor (p. 67):

Tal posicionamento ndo deixa de ser curioso. Afinal, se anteriormente o dagio
era deduzido integralmente, a imposicdo de restrigoes ndao poderia ser considerada
um incentivo. A exposi¢do de motivos da Medida Provisoria no 1.602/1997 deixou
hialino esse instituto de restri¢do da consideragdo do dgio como despesa dedutivel,
mediante a instituicdo de obices a amortizagdo de qualquer tipo de dgio nas
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operagoes de incorporagdo. Com isso, o legislador visou limitar a dedugdo do dgio
as hipoteses em que forem acarretados efeitos econémico-tributarios que o
Justificassem.

Realizada a incorporacdo, na escrituracdo comercial, o acervo liquido
recebido pelo valor contabil anula o investimento correspondente, avaliado
pela equivaléncia patrimonial, € remanesce no patriménio da sociedade
resultante apenas o agio/desdgio, classificado em Ativo Diferido, quando
fundamentado em rentabilidade futura, para amortizagdo no periodo pelo qual
ela foi projetada. Com a edi¢do da Lei n® 9.532/97 a amortizagao do 4gio com
este fundamento passa a ser dedutivel no mesmo momento em que registrada
contabilmente, desde que observado o prazo minimo de 5 (cinco) anos para
amortizagao.

Quanto ao 4gio fundamentado em ativos ou em outras razdes
econOmicas, a doutrina contabil orienta em sentido semelhante ao da lei, pois
no primeiro caso vincula seus efeitos no resultado a realizagdo do ativo, e no
segundo caso determina sua baixa imediata, por ndo ser possivel associar seu
pagamento a algum critério que permita dimensionar sua amortizagao.

Assim, embora a primeira vista a Lei n® 9.532/97 aparente surtir efeitos
apenas nos balangos correspondentes a apuragdo de lucro real, na medida
em que esta aproximou-se, no caso de 4gio pago por expectativa de
rentabilidade futura, da apuracao do lucro contabil como antes mencionado, ¢
possivel interpretar que a lei, ao valer-se daqueles termos, € ndo meramente
firmar a dedutibilidade da amortizagdo na apuracdo do lucro real,
repercutiria, também, na apuracdo da base de calculo da CSLL, inclusive
como expresso na Instrugdo Normativa SRF n°® 390/2004:

Subsecdo II1

Do Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas
Avaliado pelo Valor de Patrimoénio Liquido

Da incorporagdo, fusdo ou cisdo

Art. 75. A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em
virtude de incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha
participagdo societaria adquirida com dgio ou desagio, apurado
segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977,
devera registrar o valor do dgio ou desdgio cujo fundamento
economico seja:

1 - valor de mercado de bens ou direitos do ativo da coligada ou
controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua
contabilidade, em contrapartida a conta que registre o bem ou
direito que lhe deu causa;

II - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base
em previsdo dos resultados nos periodos de apuracdo futuros,
em contrapartida a conta do ativo diferido, se dgio, ou do
passivo, como receita diferida, se desdgio;
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1l - fundo de comércio, intangiveis e outras razées economicas,
em contrapartida a conta do ativo diferido, se dgio, ou do
passivo, como receita diferida, se desagio.

$ 1° Alternativamente, a pessoa juridica podera registrar o agio
ou desagio a que se referem os incisos 1l e Il do caput em conta
do patriménio liquido.

$ 2° A opgdo a que se refere o § 1° aplica-se, também, a pessoa
Juridica que tiver absorvido patriménio de empresa cindida, na
qural tinha participagdo societaria adquirida com dgio ou
desagio, com o fundamento de que trata o inciso I do caput,
quando ndo tiver adquirido o bem a que corresponder o referido
agio ou desagio.

$ 3° 0 valor registrado com base no fundamento de que trata:

I - o inciso I do caput integrara o custo do respectivo bem ou
direito para efeito de apuragdo de ganho ou perda de capital e
para determinagdo das quotas de depreciagdo, amortiza¢do ou
exaustdo,

II - o inciso Il do caput:

a) podera ser amortizado nos balancos correspondentes a
apuragdo do resultado ajustado levantados posteriormente a
incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta
avos), no mdximo, para cada més do periodo a que
corresponder o balanco, no caso de dgio;

b) devera ser amortizado nos balangos correspondentes a
apuragdo do resultado ajustado levantados posteriormente a
incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta
avos), no minimo, para cada més do periodo a que corresponder
o balango, no caso de desagio;

Il - o inciso Il do caput ndo sera amortizado, devendo, no
entanto, ser:

a) computado na determinagcdo do custo de aquisicdo na
apuragdo de ganho ou perda de capital, no caso de alienagdo do
direito que lhe deu causa ou de sua transferéncia para socio ou
acionista na hipotese de devolugdo de capital;

b) deduzido como perda, se dgio, no encerramento das
atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a
inexisténcia do fundo de comércio ou do intangivel que lhe deu
causa,

¢) computado como receita, se desdgio, no encerramento das
atividades da empresa.

$ 4° As quotas de depreciagdo, amortiza¢do ou exaustdo de que
trata o inciso I do § 3° serdo determinadas em fun¢do do prazo
restante de vida util do bem ou de utilizacdo do direito, ou do
saldo da possanga, na data em que o bem ou direito tiver sido
incorporado ao patriménio da empresa sucessora.

$ 5% A amortizagdo a que se refere a alinea "a" do inciso Il do §
3¢ observado, o maximo. de, 1/60, (um sessenta avos) por més,
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podera ser efetuada em periodo maior do que sessenta meses,
inclusive pelo prazo de duracdo da empresa, se determinado, ou
da permissdo ou concessdo, no caso de empresa permissionadria
ou concessionaria de servigo publico.

s 6° Na hipotese da alinea "b" do inciso Il do § 3°, a posterior
utilizagdo economica do fundo de comércio ou intangivel
sujeitard a pessoa juridica usuadria ao pagamento da CSLL que
deixou de ser recolhida, acrescida de juros de mora e multa, de
mora ou de oficio, calculados de conformidade com a legislagcdo
vigente.

$ 7% O valor que servir de base de calculo da CSLL a que se
refere o § 6° poderd ser registrado em conta do ativo, como
custo do direito.

$ 8?0 disposto neste artigo aplica-se, também, quando:

1 - o investimento ndo for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor
de patrimonio liquido;

Il - a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que
detinha a propriedade da participa¢do societaria.

$ 92O controle e as baixas, por qualquer motivo, dos valores de
dgio ou desagio, na hipotese deste artigo, serdo efetuados
exclusivamente na escritura¢do contabil da pessoa juridica.
(negrejou-se)

Assim, quer em razdo do disposto na Instrucdo Normativa SRF n°
390/2004, quer por interpretagdo dos termos da Lei n® 9.532/97, e mesmo em
conseqiiéncia da apuragdo contdbil, a base de calculo da CSLL
necessariamente restaria afetada pela amortizagdo do agio aqui em comento,
caso reconhecida sua existéncia no patrimonio da autuada apods a
reorganizacao societdria debatida nestes autos, bem como sua fundamentagao
em rentabilidade futura. Eventualmente poderiam existir descompassos entre
a sistemadtica de amortizagdo contabil e aquela fixada pela Lei n°® 9.532/97,
mas o fato ¢ que a autoridade fiscal ndo fez qualquer ressalva acerca de
irregularidades na apuracao da base de calculo da CSLL em decorréncia da
amortizacdo do agio.

Niao se vislumbra, dessa forma, qualquer especificidade que possa
ensejar um resultado diferenciado para a exigéncia de CSLL decorrente
da glosa de amortizacio do agio que passou a integrar o patrimonio da
autuada apoés a reorganizacao societaria em comento.

(destaqueti)

Em outro momento, manifestando-se especificamente acerca dos efeitos, na
base de célculo da CSLL, da amortizacdo de 4gio transferido a investida, mas mantido, em
duplicidade, também na investidora, a Conselheira Edeli Pereira Bessa complementou a
abordagem acima reproduzida com os seguintes argumentos que integram o voto condutor dos
Acordaos n° 1101-000.961 e 1101-000.962:, dos quais extraio os seguintes trechos:
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[.]

Subsidiariamente a recorrente também questiona outros aspectos
decorrentes da admissibilidade da acusagdo fiscal. Inicialmente diz que
inexiste previsao legal para adi¢do, a base de calculo da CSLL, da despesa
com amortizacdo de 4gio considerada indedutivel.

todavia, como o trabalho fiscal resultou na conclusdao de que o dgio
permanece indiretamente como um ativo da sociedade espanhola, por meio
de sua participagdo na sua controlada brasileira, sua amortizagdo resta
imadmissivel no proprio lucro contébil, referéncia primeira para apuragdao do
hicro real e da base de cilculo da CSLL. Logo, é desnecessiria norma
especifica _que determine a adicio destes valores a base de calculo
daquela contribuicdo, como adiante se demonstrara.

[.]

(destaqueti)

Com base nos fundamentos transcritos naquele voto, os quais adoto,
considero correta a adi¢do promovida pela autoridade fiscal.

Nao se cogita da exoneragdo dos acréscimos aplicados aos tributos exigidos
nos autos pela subsunc¢do, do caso, ao que dispde o paragrafo unico do art. 100 do CTN:

Art. 100. Sao normas complementares das leis, dos tratados e
das convencgoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas;

1I - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa, a que a lei atribua eficacia normativa;

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas;

1V - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo unico. A observdncia das normas referidas neste
artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de
mora e a atualizacdo do valor monetdrio da base de cdlculo do
tributo.

Como consignado na parte preliminar do presente voto nao se vislumbra, in
casu, qualquer decisdo proferida com eficacia normativa que vincule a Administracdo
Tributdria ao entendimento da recorrente, tampouco qualquer pratica reiterada da
administracdo tributaria no mesmo sentido.

No que toca aos questionamentos atinentes a ilegalidade da aplicacao da
multa de oficio ao caso concreto limito-me a observar que ndo ¢ competéncia deste Conselho a
apreciacao desse tipo de argumento, em virtude da existéncia de posicionamento consolidado
deste 6rgdo, como se verifica da seguinte simula:

Stumula CARF n ° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre.a inconstitucionalidade de lei tributaria.
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Quanto aos acréscimos legais ao crédito tributdrio cumpre consignar que a
incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio estd amparada nas disposi¢des do art. 61 da
Lein®. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, de seguinte teor:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1°. de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

[--]

§ 3°. Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3°. do art. 5°., a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més de pagamento.

Nesse contexto, a multa de oficio ¢ débito para com a Unido e decorre de
tributos e contribui¢cdes administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos dos
seguintes dispositivos do Codigo Tributdrio Nacional (Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de
1966):

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

§ 1°. A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

[]

Art. 139. O crédito tributario decorre da obrigagdo principal e
tem a mesma natureza desta.

[--]

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplicagdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

Decorre, assim, das expressas disposi¢des legais que o crédito tributario nao
integralmente pago no vencimento deve ser acrescido de juros de mora. E o crédito tributério é
definido como aquele decorrente da obrigacdao principal, que tem por objeto ndo apenas o
pagamento do tributo, mas também da penalidade pecuniaria e, nesse sentido, sequer se poderia
afirmar que a multa de oficio ndo seria decorrente da exigéncia de tributos e contribui¢des. Na
verdade, a exigibilidade dos tributos e contribuicdes ¢ o fundamento para a propria
exigibilidade da multa de oficio.

A propria Lei n°. 9.430, de 1996, no artigo 43, prevé expressamente a
incidéncia de juros de mora sobre a multa de mora e os juros de mora devidos, isolada ou
conjuntamente, e nao teria sentido admitir a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de
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mora e sobre os proprios juros de mora lancados ex-officio e afastar a incidéncia nos casos de
multa objeto de lancamento de oficio. Nao ha discrimine na legislacdo que ampare tal
distin¢do. E a seguinte a redagdo do artigo 43:

Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Portanto, sendo a multa de oficio débito para com a Unido, decorrente de
tributos e contribui¢des administrados pela SRF, configura-se regular a incidéncia de juros de
mora sobre a multa de oficio a partir de seu vencimento. Nesse sentido vem se solidificando a
jurisprudéncia deste o6rgdo colegiado, como se verifica das ementas de acordidos de recentes
julgados proferidos por este CARF:

JUROS SOBRE MULTA — sobre a multa de oficio devem incidir
juros a taxa Selic, apos o seu vencimento, em razdo da aplica¢do
combinada dos artigos 43 e 61 da Lei n°9.430/96.

(Acérddo 1202-00.138 — 1% Secdo. 2°. Camara. 1°. Turma
Ordinaria. Sessao de 30/07/2009. Relator Conselheiro Guilherme
Adolfo dos Santos Mendes).

JUROS SOBRE MULTA. A multa de oficio, segundo o disposto
no art. 44 da Lei n° 9.430/96, deverad incidir sobre o crédito
tributario ndo pago, consistente na diferenga entre o tributo
devido e aquilo que fora recolhido, Nao procede o argumento de
que somente no caso do paragrafo unico do art. 43 da Lei n"
9.430/96 ¢ que podera incidir juros de mora sobre a multa
aplicada. Isso porque a previsdo contida no dispositivo refere-se
a aplicagdo de multa isolada sem crédito tributario, Assim, nada
mais logico que venha dispositivo legal expresso para fazer
incidir os juros sobre a multa que ndo torna como base de
incidéncia valores de crédito tributario sujeitos a incidéncia
ordindria da multa.

(Acérddo 1401-00.155 — 1% Secdo. 4°. Camara. 1°. Turma
Ordinaria. Sessdo de 28 de janeiro de 2010. Relator Conselheiro
Antonio Bezerra Neto).

E, ainda, o recente julgado da 1°. Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais, proferido no Acérdao 9101-00.539, em sessdo realizada em 11 de margo de 2010 de
relatoria da Conselheira Viviane Vidal Wagner

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. A obrigacio
tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a
multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic.

Do referido julgado, sobreleva extrair os seguintes trechos:
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O art. 161 do CTN ndo distingue a natureza do crédito tributario sobre o qual
deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributdrio ndo pago
integralmente no seu vencimento € acrescido de juros de mora, independentemente
dos motivos do inadimplemento.

Nesse sentido, no sistema tributario nacional, a defini¢do de crédito tributario
héa de ser uniforme.

De acordo com a definicdo de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o
crédito tributario "¢é o vinculo juridico, de natureza obrigacional, por for¢a do qual o
Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsavel
(sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniaria (objeto da
relagdo obrigacional)."

Converte-se em crédito tributario a obrigac¢do principal referente a multa de
oficio a partir do langamento, consoante previsao do art. 113, §1 0, do CTN:

[.]

A obrigacdo tributaria principal surge, assim, com a ocorréncia do fato
gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniaria
decorrente do seu ndo pagamento, o que inclui a multa de oficio proporcional.

A multa de oficio é prevista no art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, ¢ ¢ exigida
"juntamente com o imposto, quando ndo houver sido anteriormente pago" (§10).

Assim, no momento do langamento, ao tributo agrega-se a multa de oficio,
tomando-se ambos obrigacdo de natureza pecunidria, ou seja, principal.

A penalidade pecuniaria, representada no presente caso pela multa de oficio,
tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante ndo pago do tributo devido,
constatado ap6s agdo fiscalizatoria do Estado.

Os juros moratorios, por sua vez, ndo se tratam de penalidade e t€ém natureza
indenizatoria, ao compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de
direito da Unido.

A propria lei em comento traz expressa regra sobre a incidéncia de juros sobre
a multa isolada.

Eventual alegacdo de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada
pela previsdo contida na propria Lei n°® 9.430/96 quanto a incidéncia de juros de
mora sobre a multa exigida isoladamente. O paragrafo tnico do art. 43 da Lei n°
9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributario constituido na
forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do més subseqiiente
ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento ¢ de um por cento no
més de pagamento.

O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de
tributos e contribui¢des, alcanga os débitos em geral relacionados com esses tributos
e contribuicdes e ndo apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia entdo,
reforgado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a incidéncia
de juros sobre a multa exigida isoladamente.

[.]
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A partir do trigésimo primeiro dia do lancamento, caso ndo pago, o montante
do crédito tributario constituido pelo tributo mais a multa de oficio passa a ser
acrescido dos juros de mora devidos em razdo do atraso da entrada dos recursos nos
cofres da Unido.

No mesmo sentido, ainda, a seguintes Simulas editadas por este CARF:

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorias incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Stumula CARF n°.5: Sdo devidos juros de mora sobre o crédito
tributdario ndo integralmente pago no vencimento, ainda que
suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depdsito no
montante integral.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Maria de Lourdes Ramirez

Declaraciao de Voto

Conselheira Cristiane Silva Costa

Com a devida vénia ao entendimento da nobre Conselheira Relatora, divirjo
da possibilidade de adicdo a base de céalculo da CSLL da amortizacdo do agio pago na
aquisicao de investimento avaliado pela equivaléncia patrimonial.

O artigo 25, do Decreto-Lei n. 1598/1977, determina que as contrapartidas da
amortizacdo do agio, referidas no artigo 20 do mesmo Decreto-Lei, sejam computadas na
determinacao do lucro real, verbis:

Art. 25 - As contrapartidas da amortiza¢do do dgio ou desagio de que trata o artigo
20 ndo serdo computadas na determinagdo do lucro real, ressalvado o disposto no
artigo 33.  (Redagdo dada pelo Decreto-lei n° 1.730, 1979) (Vigéncia) (Vide
Medida Provisoria n° 627, de 2013) (Vigéncia)
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Ocorre que ndo ha lei superveniente que tenha definido a aplicacdo de tal
dispositivo a CSLL. Com efeito, nas hipoteses em que o legislador pretendeu autorizar adi¢cdes
a base de calculo da CSLL, procedeu de forma expressa, o que se coaduna com o principio da
estrita legalidade em matéria tributéria.

A titulo de exemplo, a Lei 9532/1997 determinou a adicdo de lucros
distribuidos disfarcadamente ao lucro liquido para determinagdo da base de calculo da CSLL,
estendendo a aplicagdo do artigo 60, do Decreto-Lei 1.598/1977 a esta contribuicao:

Art. 60. O valor dos lucros distribuidos disfar¢adamente, de que
tratam os arts. 60 a 62 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, com as
alteracoes do art. 20 do Decreto-Lei n° 2.065, de 26 de outubro
de 1983, serdo, também, adicionados ao lucro liquido para efeito
de determinacdo da base de cadlculo da contribuicdo social sobre
o lucro liquido.

Como também procedido por meio do artigo 22, da Medida Provisoéria n.
2.158/2001:

Art. 22. Aplica-se a base de cadlculo negativa da CSLL o disposto
nos arts. 32 e 33 do Decreto-Lei no 2.341, de 29 de junho de
1987.

Lembre-se o que prescrevem os artigos 32 e 33, expressamente aplicaveis a
CSLL por for¢a do acima reproduzido artigo 22, da Medida Provisoria 2.159/2001:

Art. 32. A pessoa juridica ndo podera compensar seus proprios
prejuizos fiscais, se entre a data da apuragdo e da compensagdo
houver ocorrido, cumulativamente, modificagcdo de seu controle
societario e do ramo de atividade.

Art. 33. A pessoa juridica sucessora por incorporagdo, fusdo ou
cisdo ndo podera compensar prejuizos fiscais da sucedida.

Pardagrafo unico. No caso de cisdo parcial, a pessoa juridica
cindida podera compensar os seus proprios prejuizos,
proporcionalmente a parcela remanescente do patrimonio
liquido.

Sobreleva considerar, ademais, que o artigo 57, da Lei n. 8.981/1995, in fine,
justamente prescreve que nao ha identidade da base de calculo da CSLL com o IRPJ, ao dispor
que sdo mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, a despeito
da aplicabilidade das normas de apuragao e de pagamento do IRPJ a CSLL.

Sobre o assunto, assim decidiu a 1. Turma Ordinaria da 2° Camara da
Primeira Se¢ao deste Conselho:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Exercicio: 2002, 2003, 2004 Ementa: PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. INCORPORACAO DO SUJEITO
PASSIVO. INTIMACAO POR EDITAL. REQUISITOS LEGAIS.
INOBSERVANCIA. NULIDADE. Néo havendo referéncia no
edital sobre a data da respectiva fixagdo no quadro de avisos da
reparticdo publica, ¢ de se computar o inicio do prazo recursal a
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partir do décimo sexto dia contado da data limite para
cumprimento desta diligéncia (fixagdo). Preliminar de
intempestividade do recurso superada.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. COMPETENCIA DO
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS.
MATERIA RELATIVA A EXECUCAO DO CREDITO
TRIBUTARIO. NAO ABRANGENCIA. Nos termos do art. 1° c/c
art. 25, Il do Decreto n. 70.235/72, a competéncia do CARF
limita-se ao julgamento do processo de determinagdo e exigéncia
ao crédito tributario. Deve a Delegacia da Receita Federal de
jurisdicdo do sujeito passivo, reparticdo competente pela
cobranca administrativa do crédito discutido, cuidar para que
somente sejam exigidos os créditos tributdarios e respectivas
multas langadas nos autos de infracdo, e nos limites em que
mantidos por este Conselho. IRPJ. AMORTIZACAO DE AGIO
EM AQUISICAO DE PARTICIPACAO SOCIETARIA. A
autoriza¢do para computo no lucro real das contrapartidas da
amortizagdo do dgio em razdo de fusdo, cisdo ou incorporagdo,
contida no art. 7°, IlI, e art. 8°da Lei n. 9.532/97 restringe-se ao
caso em que patrimonio da socia/acionista detentora do agio
absorve o patrimonio da sociedade cuja participagdo societaria
foi adquirida com agio, ou vice-versa, posto que os arts. 7° 11, e
8% da Lei n. 9.532/97 (e o art. 386 do RIR/99) referem-se a
absor¢do do patriménio de sociedade por outra, entre as quais
uma deve deter participagdo societaria de outra (ie., uma
sociedade deve ser socia/acionista da outra). Ademais, a
autoriza¢do restringe-se ao dgio referente a aquisicdo da
participacdo societaria de uma sociedade em outra. Ndo se
admite a amortizagdo de agio relativo a aquisi¢do de
participagdo societaria em terceira sociedade, da qual o
patrimoénio ndo foi absorvido em razdo de incorporagdo, fusdo
ou cisdo.

CSLL. AMORTIZACAO DE AGIO EM AQUISICAO DE
PARTICIPACAO SOCIETARIA. LIMITE. AGIO
EFETIVAMENTE PAGO. Inexiste previsao legal para que se
exija a adi¢do a base de cdlculo da CSLL da amortizagdo do
dgio pago na aquisicdo de investimento avaliado pela
equivaléncia patrimonial, posto que o art. 25 do Decreto-lei n.
1.598/77, com a redagdo dada pelo Decreto-lei n. 1.730/79,
apenas veda o computo das contrapartidas de referida
amortizagdo no lucro real. O art. 57 da Lei n 8.981/95 ressalva a
manutengdo da base de calculo da CSLL nos modos em que
prevista na legislagdo especifica, inexistindo, portanto,
identidade entre a base de calculo da CSLL e a do IRPJ. IRPJ.

DEDUCAO. DESPESAS DESNECESSARIAS. O art. 47 da Lei n.
4.506/64 e art. 299 do RIR/99 dispoe que sdo operacionais (e,
portanto, dedutiveis para fins de apuragdo da base de calculo do
IRPJ) as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a
atividade da empresa e a manutengcdo da respectiva fonte
produtora. Sdo necessarias as despesas pagas ou incorridas
para a realizagdo das transagdes ou operagoes que atendam as
necessidades do contribuinte. CSLL. DEDUCAO. DESPESAS
DESNECESSARIAS. Inexiste previsio legal para que se exija a
adicdo a base de cdlculo da CSLL consideradas indedutiveis
pela legislacdo do IRPJ. . O.art. 47 da Lei n. 4.506/64 dispoe,
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apenas para a determinagdo do lucro real, que as despesas cuja
dedugdo é admitida sejam aquelas necessarias a atividade ou a
manutengdo da fonte produtora do sujeito passivo. O art. 57 da
Lei n 8.981/95 ressalva a manutencdo da base de cdlculo da
CSLL nos modos em que prevista na legislacdo especifica,
inexistindo, portanto, identidade entre a base de calculo da
CSLL e ado IRPJ.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICACAO. Entendimento
sumulado no dmbito do antigo Primeiro Conselho de
Contribuintes e referendado pela Sessdo Plenaria do CARF de
8/12/2009: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela
Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais. (Processo
n. 19647.013200/2004-97, Acorddo n. 1201-000.285)

Por derradeiro, ¢ relevante o fato do Auto de Infragdo ter sido lavrado por
suposta falta de adi¢do dos valores acima referidos, quando da apuracdo da CSLL nos anos-
calendario de 2004 a 2007. A eventual inaplicabilidade do artigo 23, do Decreto-Lei
1.598/1977 ndo justifica a manuten¢do do lancamento ora em andlise, pois implicaria em
mudanca do fundamento deste Auto de Infragdo, o que ¢ defeso.

Diante de tais razdes, rendendo minhas homenagens ao voto da Ilustre
Conselheira Relatora, voto por dar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Cristiane Silva Costa
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